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MESA REDONDA – CENTRO DE ESTUDOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

QUESTÕES CONTROVERTIDAS SOBRE CADASTRO DE INADIMPLENTES

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Sem mais delongas, vamos tentar iniciar os nossos trabalhos, pois a nossa pauta é bastante extensa, e não nos podemos permitir maiores atrasos. 

Prosseguindo no nosso projeto do Centro de Estudos, que é justamente abrir esta Casa para debate, não apenas interno, mas envolvendo também setores da sociedade civil, hoje trazemos para debater, dentro deste Tribunal, representantes do SPC e do PROCON, justamente porque achamos interessante ouvi-los fora dos processos, até para que possamos conhecer a mecânica de funcionamento desta instituição de uma forma mais próxima. Temos aqui vários representantes, tanto de uma como de outra instituição. 

Por parte do PROCON, temos o seu Coordenador-Geral, Dr. Alexandre Appel e também o Dr. Mário Sanseverino, e de parte do SPC, não vou poder nominar todos, porque são vários - estava até dizendo que trouxeram um verdadeiro “time de futebol” de tanta gente que compareceu -, mas cito, até por uma referência afetiva, porque foi meu chefe, há 30 anos, o Sr. Egídio Bakes, que está ali presente, pois, antes de ser magistrado, fui Secretário Executivo do CDL, há 30 anos, de forma que o Sr. Egídio Bakes foi meu chefe e é um marco afetivo sempre na minha vida.

Hoje em dia, a função que eu exercia, na época, mas evidentemente, numa outra dimensão, bem mais ampla, está sendo exercida pelo Ricardo Guimarães, que é o atual executivo do CDL-SPC, que está ali presente. Está também presente o senhor Wilson Noer, que é o Presidente do CDL Porto Alegre.

A mecânica de funcionamento dos nossos trabalhos é a seguinte: concedi 20 minutos para o SPC realizar uma exposição quanto ao funcionamento do seu banco de dados.

Após isso, nós vamos retirar essa tela, e os debatedores, um do SPC, um do PROCON e mais três Colegas magistrados, passarão aqui à frente, onde debateremos os temas que constam na pauta.

Como são vários temas, e o tempo é curto, pois temos que encerrar até às 12h, sem falta, e vamos fazê-lo, mesmo que tenhamos que cortar algum tema, eu solicitei a todos que fossem o mais sumários possível, de forma que, sobre cada tema, cada um poderá manifestar-se por, no máximo, cinco minutos, sem prorrogação, evitando, tanto quanto possível, repetir o que o colega anteriormente tenha dito, ou seja, cada manifestação só tem sentido se for acrescentar algo.

Muito bem, feitas essas ponderações, passo a palavra, então, ao Dr. Ricardo Guimarães, que é o Secretário Executivo do SPC, para, em vinte minutos, expor a mecânica de funcionamento desse organismo.

SR. RICARDO GUIMARÃES – Bom-dia a todos. O tema é amplo, e 20 minutos parecem-me adequados, mas, ao mesmo tempo, eu gostaria de poder ter a tranqüilidade de passar um conjunto de informações, que vão estar divididas em dois blocos. 

O primeiro bloco é explicar o SPC, a conceituação, falarmos um pouco de como funcionam os procedimentos - que talvez seja a parte mais importante - no Rio Grande do Sul e no Brasil, e, uma segunda parte, em que nós vamos falar um pouco dos processos judiciais, qual é a posição dos processos judiciais em matéria de números, em matéria de estatísticas, que nós temos tramitando dentro da Justiça do Rio Grande do Sul.

Em primeiro lugar, gostaria de ter a cautela de fazer algumas conceituações. 

O Serviço de Proteção ao Crédito existe desde o dia 22-06(?)-1955, portanto, 51 anos de serviços prestados à comunidade do Rio Grande do Sul, e aqui fiz questão de reproduzir o art. 1º do seu Regimento Interno, para fazer uma conceituação: “O Serviço de Proteção ao Crédito de Porto Alegre, SPC, é um departamento” – portanto, não tem personalidade jurídica - “da Câmara de Dirigentes Lojistas de Porto Alegre, CDL, que armazena as informações enviadas por suas usuárias, constituindo um banco de dados disponível para consulta aos indicados neste Regimento,“ - os indicados no Regimento são as empresas associadas à CDL, existe este caráter - “e que também viabiliza o acesso a informações constantes em outros bancos de dados conveniados para tal fim, sendo regulado por este Regimento”. 

Pretendo que, ao final, fique perfeitamente claro para as senhoras e para os senhores que há um banco de dados aqui, e que nós temos uma forma de compartilhar, acessar bancos de dados conveniados que não estão aqui no Rio Grande do Sul.

Gostaria de dizer que a CDL, que é quem comanda o SPC, é, no seu regramento, no seu Estatuto, uma associação civil sem fins lucrativos. Por isso que as empresas, pessoas jurídicas, que podem consultar este banco de dados são associadas a uma associação civil, sem fins lucrativos, e todos os recursos decorrentes desta operação são reinvestidos em benefício dos associados, em benefício da comunidade, em benefício da funcionalidade, ou seja, existe muito investimento em tecnologia para que haja a perfeição, a correção completa do que se conduz dentro do Serviço de Proteção ao Crédito.

No Rio Grande do Sul, para vocês terem uma idéia, temos 215 SPCs. Aqui está escrito 215 CDLs ou ACIs, porque, ao longo do Rio Grande do Sul, há cidades onde as Câmaras dos Dirigentes Lojistas é que comandam o SPC local e há cidades onde são as associações comerciais industriais que coordenam, que comandam o SPC local.

Então, o Rio Grande do Sul está atendido por 215 SPCs, e o fundamental é que cada um deles, cada CDL, cada ACI, cada SPC dessas 215 cidades é uma entidade distinta e autônoma, não constituindo filial em nenhuma empresa, ou seja, não existe vínculo jurídico entre uma CDL com outra, um ACI com outro, um SPC com outro ao longo do Rio Grande do Sul.

E, por fim, cabe destacar que cada ACI, CDL é responsável por notificar os registros incluídos em seu banco de dados. O que acontece, na prática, e está colocado aqui, é que algumas dessas CDLs e ACIs do Estado do Rio Grande do Sul solicitam para que Porto Alegre administre este serviço, e Porto Alegre faz a notificação, além dos seus associados daqui, também para os associados dessas CDLs que estão espalhadas ao todo no Rio Grande do Sul. Então, esse é o cenário no Rio Grande do Sul.

Existem 215 cidades distintas, com entidades distintas, que comandam 215 SPCs distintos, mas que compartilham, permanentemente, as informações.

Essa lâmina é a mais complexa, e eu espero que fique bastante claro, e, até algum questionamento, no momento correto, que o Desembargador autorizar, gostaria de esclarecer.

Este cidadão é um consumidor - vamos contar a história de como as coisas funcionam dentro de uma certa brevidade -, ele vai e procura uma empresa associada nossa para fazer uma compra de um bem ou serviço, ou seja, qualquer um de nós vai numa loja fazer uma compra. Ele efetua a compra. O que acontece? Essa é a relação, vamos chamar de “crédito e débito”, clássica, e a normal, eu fui numa loja, associada nossa, comprei e paguei. A relação crédito e débito está encerrada, que é o que nos cabe discutir. Por quê? Porque eu, consumidor, fui lá, comprei, paguei, está tudo o.k., sem nenhum problema. Porém, sabemos que nem sempre é assim. 

Acontece que, de vez em quando, as pessoas não pagam o que compraram. Então, não vamos esquecer de que esse consumidor, ele mesmo, foi na loja e fez uma compra. Mas é possível, por algum motivo, todos nós podemos ter problemas, que, na data aprazada, na data contratada, ele não pague a conta. Se ele não pagou a conta, o que normalmente acontece? Isso é importante chamar a atenção. O prazo médio das empresas, aqui no Rio Grande do Sul, é de 45 dias do vencimento, até 45 dias elas fazem um esforço, a diligência de cobrança. Portanto, elas vão fazer o contato, tentar falar com esse consumidor, enfim, para tentar obter o seu crédito. Isso é algo interessante. Aliás, é interessante verificar, isso é importante, é só olhar a data do vencimento. Quando se fala no ajuizamento de uma ação, é só olhar a petição inicial: quando é que ele comprou e quando ele ajuizou. O tempo de compra, o tempo de vencimento do débito, até o ajuizamento, via de regra, é muito largo, isso é estatística. Explica-se também por isso, porque, depois do vencimento, ainda a média é de 45 dias de tempo de diligência de cobrança. Isso quem faz, obviamente, é a empresa associada.

Se não houve êxito, ou seja, a empresa associada não recebeu o que tinha direito, porque ela ofereceu, entregou um bem, um serviço para alguém, o que acontece? Ela vai procurar o SPC. E aqui cabe fazer uma distinção absolutamente relevante: banco de dados não-disponibilizado à consulta. É exatamente o seguinte: o SPC recebe esta informação, e, via de regra, hoje, o nível tecnológico que nós estamos, é absolutamente informatizado, é absolutamente digital, é absolutamente cheio de detalhes, o que faz a segurança dessa informação chegar muito bem aqui.

Por que é não-disponibilizado? Porque ninguém enxerga este nome, este CPF, por enquanto, ninguém. A única parte envolvida que está enxergando isso é a empresa associada que remeteu.

E o que o SPC faz? O SPC pega esses dados, essas informações que vieram lá da empresa associada dizendo que aquela pessoa não pagou; não esquecer sempre de que a chave de acesso, isso é importante, é o CPF, não basta dizer que o meu nome é Ricardo Guimarães. Mas quem é o Ricardo Guimarães, qual é o CPF? Via de regra, as pessoas não sabem qual é o meu CPF, é um dado que se cuida e com bastante sigilo.

A CDL, dentro do Departamento SPC, criptografa todo esse arquivo vindo lá da empresa associada, esse arquivo que, por enquanto, ninguém enxerga, contendo os dados para notificação - e aqui é o cumprimento legal, absolutamente -, e remete para uma empresa chamada Sispro CTD. Essa empresa chamada Sispro CTD imprime todas as notificações, transforma isso num lote e remete para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Antes de nós seguirmos, vamos perceber que há dois momentos até agora de conhecimento inequívoco do consumidor de que ele está devendo. Em primeiro lugar, ele sabe que está devendo, pois ele comprou, quem comprou foi ele, e ele sabe que comprou e não pagou.

Em segundo lugar, a diligência que a empresa fez. Foi o segundo momento de ficar claro para todos que, efetivamente, ele tem um débito. E ele já teve a oportunidade de fazer qualquer diligência junto, inclusive, à empresa associada e dizer que aquele débito, crédito, está correto, etc e tal. 

E aí o que acontece? É o terceiro momento. A notificação é enviada e chega ao consumidor. Então, esse é o primeiro ciclo. Ele sabe que deve, porque ele comprou e não pagou. Ele sabe que deve, porque foi feita uma diligência da empresa na tentativa de receber, e agora ele sabe que deve, porque ele recebeu uma notificação.

O que acontece a partir desse momento? A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos remete de volta para nós, lá para o SPC, para os nossos arquivos, um comprovante de postagem do lote, e, no mesmo momento, a empresa que imprimiu manda um relatório de notificações enviadas. E o que nós fazemos? Além de arquivar absolutamente toda essa documentação, nós fazemos uma checagem absolutamente rigorosa e diária; depois, mais na frente, nós vamos falar de números, notificações, e vocês vão ver o que significa em matéria de volume de notificações. 

Estes três documentos precisam bater: comprovante de postagem, relatório de notificação e o arquivo de dados para notificação remetido pela impressora. Se os três contam as mesmas pessoas, a mesma quantidade, etc, nós estamos compreendendo que as coisas estão andando muito bem obrigado, porque estamos mandando corretamente, está sendo enviado, e nós temos a prova, então, desse envio, de todo esse esforço.

O que acontece a partir daqui? Há algo importante e novo que passa a acontecer. Lembram que eu pedi para chamar a atenção de vocês que este banco de dados aqui não é disponibilizado, que ninguém está enxergando ainda? 

Por exemplo, se eu for para esse banco de dados, que não está disponibilizado, que está absolutamente sem ninguém enxergar, e alguém for consultar o meu CPF hoje, eu estou ali, mas ninguém enxerga, porque nós vamos aguardar os 10 dias - está escrito - após a emissão da notificação para, então, se o consumidor não efetuar o pagamento do débito, o registro passar a ser disponibilizado para consulta pelo SPC.

Aqui, eu gostaria de chamar a atenção das senhoras e senhores para mais coisas importantes.

Em primeiro lugar, quem é que pode ter acesso a essa informação? É absolutamente intrapartes, eu diria que é até quase sigiloso. Por quê? Quem é que consegue acessar esse banco aqui, e reparem que já mudou de cor, e de propósito, para dizer que este banco aqui é o disponibilizado para consulta, ou seja, se veio para cá, foi feita a notificação, passaram-se 10 dias, e continua o débito. Aí, sim, aquela pessoa que está devendo vai passar a ter o seu nome disponibilizado para consulta no banco de dados. Pegando eu mesmo como exemplo: se alguém for consultar o meu CPF, vai aparecer que o Seu Ricardo consta no banco, que o Seu Ricardo deve ter algum débito, alguma coisa em aberto perante as empresas de comércio e serviços.

Eu estava falando de quase sigilo, por quê? Isso é fundamental. Quem tem acesso? Evidentemente que a empresa associada. Ela vai lá e coloca o CPF, e são várias formas de ter esse acesso, a principal é via máquina, é host to host. Ela vai ver lá, consta, nada consta, enfim, em relação àquele CPF. Então, é a empresa associada. E quem mais? O próprio cidadão consumidor, e esse é um ponto importante.

E aqui eu faço questão de chamar a atenção dos senhores sobre a questão do DEACON. O que é DEACON? É o Departamento de Assistência ao Consumidor, que existe lá no térreo, na Rua Senhor dos Passos, n° 235.

Entrando um pouco no dado estatístico, 22 mil pessoas, em média, procuram-nos por mês com uma só finalidade: “Eu vim saber se eu tenho algum registro no SPC”. Chegam no balcão, sentam, fizemos questão de dizer que as pessoas são absolutamente bem-atendidas, há uma estrutura de atendimento ao consumidor, todo mundo com cadeira. A pergunta a que nós vamos responder é essa. E qual é a cautela? “Quem é o senhor”? “Eu sou o Seu Ricardo.” “E o senhor pode-me dar, por gentileza, o seu documento que comprove o seu CPF e a sua identidade?” Então, há uma checagem, um senta aqui, outro, lá, e vamos provar que aquele consumidor sou eu. Provado isso, o que acontece? Nós disponibilizamos uma informação gratuita para qualquer um deles, para as pessoas que vão ali. Então, quem é que tem acesso a essa informação? Por isso que eu digo que é quase sigiloso. É o próprio cidadão que vai lá e prova que ele é ele, está aqui, quem quiser ter esse acesso é este tipo de extrato que aparece nas informações, gratuitamente. É só ele que vai ter acesso a isso ou a empresa associada, diferentemente, por exemplo, de um protesto, que é publicado no jornal, e todo o mundo fica sabendo. 

E o que acontece aqui? A partir do momento que passou este prazo, o que pode acontecer dentro dos 10 dias, ou seja, antes do registro, que não está disponibilizado, passar a ser disponibilizado? O cidadão recebeu a notificação, ou deu a coincidência de data, não importa, o que pode acontecer? Ele efetua o pagamento dentro do prazo de 10 dias. Isso acontece. E qual é a média de vezes que isso acontece? Trinta por cento das vezes as pessoas pagam dentro desses 10 dias. E o que acontece? A empresa associada - cabe destacar bem isso -, que é responsável por incluir, por excluir, recebe a informação de que o crédito chegou para ela, aquele crédito que estava em aberto, e ela efetua a exclusão do registro daquele banco de dados não-disponibilizado. E é como se nada tivesse acontecido. Aquela pessoa que estava neste banco não-disponibilizado, que recebeu a notificação, que pagou, é como se não tivesse acontecido nada. Ela não fica no banco de dados, ela simplesmente some dele, ninguém nunca viu, é absolutamente tranqüilo, permanecendo sua privacidade absolutamente garantida.

E o que acontece? Se essa pessoa chegar lá no DEACON, naquele exemplo: “Eu sou o Ricardo, aqui o meu CPF, a minha identidade, gostaria de saber como é que está a minha situação”. Neste papelzinho vai aparecer: “Nada consta”, aquela nota em vermelho. Não existe nada contra essa pessoa, e vai exatamente acontecer a mesma coisa em relação àquele pessoal que paga depois dos 10 dias, o devedor que vai pagar depois dos 10 dias. Não vamos esquecer de que se ele pagou depois dos 10 dias, o nome dele ficou disponibilizado para consulta durante o tempo que a lei prevê, e nós temos um prazo de prescrição de cinco anos - isso é questão de direito, que não vou entrar agora -, se ele pagou depois, acontece o mesmo procedimento: a empresa associada sai da empresa dela, vai lá no nosso banco de dados - isso é tudo informatizado, não há contato humano – e efetua a exclusão daquele CPF do registro que tinha ficado disponibilizado, porque havia passado os dez dias, e a pessoa não havia pago. Qual é a situação final? A situação final, tanto de quem pagou dentro dos 10 dias como de quem não pagou, é: “Nada consta”. Esse é o procedimento básico dentro do Rio Grande do Sul. 

Uma dado interessante. Dentro de um prazo médio de 90 dias - isso é importantíssimo, eu falei que, nos 10 dias, 30% saldam o seu débito -, outros 60% pagam, estamos falando de 10% de pessoas que não pagam dentro do período ou de 10 dias ou de 90 dias.

Falei, portanto, de Rio Grande do Sul e dei exemplos de procedimentos. 

Isso é um exemplo para vocês entenderem o Brasil, que é importante, tem a ver com a notificação. A Rede Nacional de Informações Comerciais é uma rede que nós temos no Brasil inteiro, que envolve 2.200 CDLs ou ACIs no Brasil, que compartilham informações. Isso aqui é só para chamar a atenção para entender o que é uma notificação.

Se as Lojas Renner, que é em Porto Alegre, portanto, é associada de Porto Alegre, quer registrar alguém, a CDL Porto Alegre notifica, e acontece todo aquele procedimento que vocês já sabem.

Se Casas Bahia, mesmo com um cidadão de Porto Alegre, quer notificar o cidadão para incluir no registro, ela vai incluir o registro na Associação Comercial de São Paulo, não em Porto Alegre. E o que acontece? Esta seta mostra que há um compartilhamento de consultas. Portanto, a responsabilidade de notificação, da guarda, se o registro é da Renner, é nosso, se for das Casas Bahia, é em São Paulo.

Notificação enviada. Isso faço questão de mostrar a vocês. Em 2005, nós enviamos três milhões e cinco mil notificações. Este ano, até julho, não está agosto, que terminou ontem, dois milhões trezentos e noventa e uma notificações, a um custo de R$1.762.000,00. A questão é muito simples: no ano passado gastamos R$2.700.000,00 para notificar o consumidor. 

Portanto, tenho impressão de que há um indicativo, há todo um trabalho, todo um custo de que as pessoas estão sendo notificadas, não obstante estejam alegando que não estão.

Citações, para se ter uma idéia do crescimento. Citações dia-útil, desde 98, olha o crescimento: hoje, nós temos quase 10 citações dia-útil, portanto, são 50 processos novos por semana.

Objeto das ações: prescrição. É interessante observar isso aqui: vejam como acontece a queda do número de ações de prescrição e o crescimento das ausências de comunicação.

Ontem, no final da tarde, estávamos com 5.202 ações contra nós. 

Isso aqui mostra o objeto prescrição, a cor é o ano, e o objeto, ausência de comunicação. Reparem que a prescrição começou a perder importância para os advogados, em compensação, a ausência de comunicação passou a ter importância, e é o número de ações que existem.

Agora, o curioso é o seguinte: aquele procedimento lá atrás, que nós demoramos um tempão para passar, ele sempre foi o mesmo. Quer dizer que agora, então, as pessoas não estão mais recebendo pelo Correio e antigamente recebiam? O Correio sempre foi o mesmo. O que mudou? O Correio não mudou, cada vez mais competente. Nós não mudamos, cada vez com maiores investimentos em tecnologia. O que mudou?

Este gráfico - é análise de convergência estatística - parece complicado, mas não é, é só para demonstrar o quanto os fatos nos mostram muito antes o que vai acontecer.

Esta linha azul aqui é prescrição. Olha a queda dos processos de prescrição ao longo do tempo: fevereiro de 2003 até agosto, vai caindo. O vermelho é a linear do aumento da alegação de ausência de comunicação. Olha que coisa interessante: onde é que elas se encontraram? Elas se encontraram em julho do ano passado. 

O que significa isso? Já havia um nível de julgamento da Justiça no sentido da prescrição, cada vez com menor êxito; então, foi buscada uma nova tese. Eu falei que o procedimento sempre foi o mesmo, as pessoas nunca disseram que nunca tinham recebido a tal da notificação, e nós sempre cumprimos: R$1.800.000,00, trezentas e tantas mil notificações este mês passado. Olha a média mês: 341 notificações por mês nós mandamos.

Então, a Súmula nº 323 do STJ - que todos os senhores conhecem, e que teve nascimento aqui - acabou, inclusive, resolvendo a questão das Súmulas nºs 11 e 13 local. E é interessante perceber que o julgamento começou em dezembro de 2004 e terminou em 2005. Na metade do caminho, os advogados pararam de alegar prescrição, porque eles já viram que o negócio estava completamente no caminho de uma simulação, e aumentou isso aqui. É interessante perceber a tendência do amarelo: cada vez mais ações contra nós. 

E, por último, para vocês terem uma idéia quantitativa. Quanto é que nós pagamos de indenização, condenação por indenização por dano moral por alegação de não-notificação, sendo que os senhores viram a quantidade de notificação que nós mandamos e quanto custa isso. Nós temos todas as notas fiscais, evidentemente que baseados nelas é que nós apresentamos os números.

Nós fomos condenados em R$314.000,00 de indenização. No ano seguinte, passou para R$737.000,00, esse que acabou agora, final de julho. E se nós fizermos o mesmo raciocínio de progressão, este ano, até o final de junho do ano que vem, nós vamos estar pagando R$1.733.000,00 de indenização. 

A grande finalidade nossa é tornar o dinheiro mais barato. No SPC, a grande finalidade é tornar o dinheiro mais barato.

Foi emitido agora um relatório do Banco Central, tive o cuidado de pegar o nome do relatório: “Relatório de Economia Bancária e Crédito do Banco Central”. Na composição do custo do dinheiro, no Brasil hoje, 34% é inadimplência, senhores, e se fala tanto em spread bancário. Mas 34% do custo do dinheiro é inadimplência. Portanto, o serviço que nós praticamos para a comunidade, ele torna o dinheiro mais barato, porque é uma forma de a inadimplência ser controlada, de a inadimplência ser administrada.

Então, é uma entidade sem fins lucrativos, que há 51 anos cumpre a sua obrigação, com bastante zelo, com muita tecnologia, investimentos absurdos em tecnologia que se faz ano a ano para não ter erro algum, em momento algum do nosso procedimento, e nós não temos nenhum processo alegando erro de procedimento nosso. Temos é processo alegando ausência de comunicação, que vocês viram que fica difícil de entender por que a pessoa está alegando isso, já que os números são grandes.

O tempo acabou. Agradeço, a matéria é longa, mas espero realmente ter conseguido passar para vocês um pouco do que é a nossa realidade e a realidade dos números.

Obrigado.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Para a segunda parte dos nossos trabalhos, convido os Colegas para participar da Mesa, Des. Paulo Kretzmann, Desa. Marilene Bonzanini, Des. Moesch, a representante do SPC, a advogada Cristiane Gonzales e o representante do PROCON, Dr. Alexandre Appel, Coordenador-Geral do PROCON. 

A nossa sistemática de trabalho tem que ser bastante objetiva e com rigorosa observância de tempo.

Então, vários dos Colegas devem ter recebido a pauta dos debates e os três primeiros temas que são, respectivamente: Comunicação do Devedor, forma e meio legal; Endereçamento e Recepção e Responsabilidade do Consumidor pela Mudança de Endereço. Esses três temas serão agrupados para manifestação dos debatedores.

Eu pretendo começar dando a palavra primeiro à representante do SPC, depois ao representante do PROCON e, após, aos magistrados. Então, por favor, Dra. Cristiane, cinco minutos para os três primeiros temas.

DRA. CRISTIANE GONZALES – Primeiramente, meu bom-dia a todos. Agradeço a oportunidade de estar aqui colocando um pouquinho da nossa situação. Vou partir diretamente ao assunto, que é a comunicação do devedor.

O entendimento da CDL de Porto Alegre. É que a legislação, Código de Defesa do Consumidor, art. 43, coloca como exigência legal que a comunicação ao consumidor seja feita por escrito. É exclusivamente essa a exigência da norma. E nós, efetivamente, realizamos a comunicação por escrito ao consumidor, como eu acho que restou, exaustivamente, demonstrado pelo nosso executivo Ricardo Guimarães. E o que acontece? Isso é a determinação da lei. 

Mas, além disso, a doutrina sugere que exista, por parte dos bancos de dados, uma certa cautela nesta comunicação. E isso me parece mais do que razoável, uma vez que, simplesmente alegar que se fez a comunicação, seria um argumento sem muita substância, simplesmente um argumento. Então, a CDL, além de realizar o que determina a lei, que é a comunicação por escrito, também atende à sugestão da doutrina, qual seja, adota uma cautela. E qual é essa cautela? Essa cautela é um conjunto de documentação de que nós dispomos em relação a cada consumidor que é comunicado. Ou seja, é um comprovante de que nós enviamos para a CTD os nomes dos consumidores que deveriam ser comunicados, que a CTD imprimiu correspondência para cada um desses consumidores, que ela entregou todas as correspondências no Correio, que o Correio as identificou como um lote, enviou, que existe uma nota fiscal identificando esse lote, e uma listagem com o mesmo número do lote, com nome e endereço de cada consumidor. 
Então, nós dispomos hoje desta documentação que indica que foi enviada, para cada consumidor, a correspondência de comunicação da abertura do registro conforme exige, conforme sugere a doutrina.

O que eu quero dizer com isso é que, além de fazer por escrito, também há uma documentação que comprova que foi enviada essa comunicação para o consumidor por medida de cautela.

Essa comunicação é feita pelo Correio. E o Correio, como se sabe bem, é a empresa que tem a disponibilidade, que tem o dever de fazer isso, é aquela empresa que é responsável pela entrega de correspondências; em razão disso, essas entregas de correspondência têm fé pública. 

Então, o que nós vemos nessa situação é que nós temos a exigência da lei, a sugestão da doutrina, e, enfim, que cumprimos mais do que cumpre o dever legal, ainda resguardando-se com uma documentação para demonstrar esse cumprimento.

Nós podemos citar, ainda corroborando com essas atitudes, que o próprio Código Civil estabelece que, salvo exigência, de alguma forma especial, o fato jurídico pode ser provado mediante uma presunção, e nos parece o caso. Nós temos uma presunção absoluta de cumprimento desse dever jurídico feito: entrega pela agência de Correios, que é legitimada para tal, e dispomos da documentação.

E, além disso, o Código de Processo Civil estabelece que não dependem de prova os fatos em cujo favor milita presunção legal de existência de veracidade. Então, nós temos o entendimento efetivo de que essa obrigação resta cumprida.

E aí vem aquela discussão: por que não adotar o aviso de recebimento? Nós sabemos que muitos julgados fazem essa exigência. Em primeiro lugar, nós entendemos como não sendo uma exigência legal, não encontramos onde esteja estabelecido isso.

Além disso, temos que evidenciar que substituir a atual forma, como a CDL faz a comunicação, por aviso de recebimento, não estancaria o problema. Com toda a certeza, não teríamos diminuído aquele gráfico com um número de ações que a CDL tem tramitando contra si hoje. Por quê? Porque é sabido que o aviso de recebimento envolve uma série de questões, e que, muito provavelmente, elas passariam a ser o foco da discussão. Nós desviaríamos o problema de falta de comunicação, que hoje é argüido pelos consumidores, e passaríamos a discutir que não foi recebido pela pessoa, que a assinatura não condiz com o devedor que seria o destinatário da correspondência, enfim, que foi recebido por um porteiro, que foi recebido por alguém que não entregou ao seu destinatário, além do que, é sabido, há aqueles casos em que o consumidor não é localizado, em que o Correio busca três vezes a localização do consumidor, deixa um documento solicitando que o consumidor compareça no Correio para buscar a correspondência, e ele não vai. 

Então, nós temos certeza absoluta de que aquele X que foi demonstrado num gráfico, em que havia queda de prescrição e subida das ações por falta de comunicação, seria, automaticamente, substituído por um X em que desceriam as ações por falta de comunicação e cresceriam as ações dizendo que o AR não foi efetivamente cumprido, e, portanto, o registro não poderia ocorrer.

A respeito do endereço do consumidor, acho importante destacar que nós cumprimos efetivamente o que nos parece de bom-senso. Fizemos a comunicação para aquele endereço comunicado pelo próprio consumidor no ato da compra. Se houve uma mudança de endereço, cabe ao próprio consumidor fazer essa alteração ao lojista ou junto à CDL, para que se possa localizá-lo. Senão, seria disponibilizar ao consumidor um meio, um subterfúgio para que ele jamais fosse localizado e jamais pudesse ser registrado.

Obrigado pela tolerância.

DR. ALEXANDRE APPEL – Quero agradecer ao Des. Luiz Felipe Brasil Santos o convite para o PROCON do Estado do Rio Grande do Sul se fazer presente aqui.

Vou contextualizar essa questão. Recebemos no PROCON diariamente dezenas de consumidores que nos procuram para que o PROCON possa auxiliá-los a negociar dívidas, ou seja, somos testemunhas de que cresce muito o nível de endividamento do consumidor brasileiro, o que justifica esses dados que a CDL apresentou.

A questão da comunicação do devedor, qual é a nossa visão? A nossa visão é a do Código de Defesa do Consumidor, art. 43, § 2º, que é claro no sentido que “a abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele”, mas não precisa ser enviada por AR, o Código não exige o envio do AR.

Nós, no PROCON, notificamos os fornecedores para que se manifestem nos prazos de lei por AR, e o AR é complicado. Quem não quer receber o AR, arranja um jeito de se esconder, e o AR não é eficiente para nós, até pensamos em uma outra alternativa. 

Endereçamento e Recepção, que é o segundo tema. A comunicação por escrito, ou seja, feita de forma inequívoca, supre devidamente a exigência legal. Basta que se comprove a entrega da comunicação feita pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Concordo com a doutora que é uma empresa que tem fé pública. E a recepção da comunicação, entendemos, no PROCON, que não necessariamente precisa ser feita pelo próprio consumidor, mas que se comprove aí a efetiva entrega no endereço fornecido pelo consumidor no momento da celebração do contrato.

A Responsabilidade do Consumidor pela Mudança de Endereço. O Código de Defesa do Consumidor é sábio quando fala que é direito do consumidor a educação para o consumo, Des. Moesch - eu sei que o senhor gosta muito dessa questão de educação -, educação de fornecedores e consumidores. Para o consumidor que vai ao PROCON, somos quase um atendimento psicológico lá, somos conselheiros dos consumidores, eles abrem o coração para nós. Não raramente eles nos dizem que mudaram de endereço e, de fato, não comunicaram à loja, eles sabem da situação de devedores. 

São problemas difíceis, escutamos verdadeiros dramas familiares dentro do PROCON. Para trabalhar com defesa do consumidor, há que ter um coração grande, Desembargador, e uma estrutura emocional firme, porque escutamos dramas diariamente. 

O consumidor endividado, inadimplente, é um desassossegado. Não raras vezes, isso atinge o seio da família. A situação é muito complicada. Os contratos celebrados nas relações de consumo devem primar pela eqüidade, transparência e boa-fé. A mudança do endereço do consumidor, se é devida a comunicação ao fornecedor, enseja uma presunção de má-fé, não tenha dúvida, por parte do consumidor, que obstaculiza o fornecedor de cobrá-lo.

Temos tido sucesso com as negociações com organizações de toda a sorte, mas primeiro fazemos o consumidor entender que não existe lei no mundo que obrigue o fornecedor a parcelar dívida de consumidor. Ele acha que o PROCON pode obrigar o fornecedor a parcelar as suas dívidas, mas nós temos conseguido. Percebemos que as organizações formalmente estabelecidas, que atuam no nosso mercado de consumo, fornecendo produtos ou serviços, têm interesse em recuperar o consumidor para que o círculo virtuoso da economia tenha prosseguimento, e ele continue comprando. 

Por fim, a questão da legitimidade ou não da CDL.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS (PRESIDENTE) – Esse ponto não.

DR. ALEXANDRE APPEL – Então, estamos encerrando preliminarmente essas nossas colocações, Desembargador, agradecendo.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Em primeiro lugar, quero dizer da alegria muito grande de estar aqui no Centro de Estudos com o Presidente, o nosso Colega Luiz Felipe Brasil Santos e os seus Coordenadores, de estar aqui também na presença do nosso Vice-Presidente da AJURIS, dos Diretores da AJURIS, Carlos Cine Marchionatti, e especialmente com Wilson Noer, Egídio Pedro Bakes, Ricardo Guimarães e a Dra. Cristiane, que são verdadeiros paradigmas deste sistema de banco de dados no Brasil. Conhecem isso como poucos.

Do outro lado, ter aqui a presença do PROCON, com Alexandre Appel e Mário Sanseverino, o que significa também uma questão de vontade de harmonizar, vontade de compor, e não vontade de incendiar. 

Ter a presença aqui dos Colegas Paulo Kretzmann e Marilene Bonzanini Bernardi. Hoje cedo de manhã, lia decisões maravilhosas sobre esses temas, pois estão acostumados com essa matéria; a Desa. Íris também tem decisões maravilhosas. 

Quero saudar aqui também nesta composição advogados brilhantes, como o Dr. Luciano Hocsman, o Dr. Mário Macedo Filho e os servidores da casa, tão essenciais e que estão aqui sempre nos inspirando com a sua forma adequada e modelar de trabalhar.

Meus caros, vejo o que é importante hoje: o crédito é chave para a aquisição de bens e produtos. Então, a responsabilidade dos bancos de dados é decisiva para a outorga do crédito e para que isso se resolva. Isso não é uma questão brasileira, mas é uma questão mais forte no Brasil pela necessidade do crédito para a aquisição de produtos e para a utilização de serviços.

Então, essa matéria da comunicação me parece clara, e eu dizia isso num evento na Bahia: a comunicação deve ser por escrito e não oralmente. Quanto à forma, não há maiores formalidades, trata-se de simples carta, telex, telegrama ou mesmo fax. Claro que se quer uma segurança máxima diante de peculiaridades, talvez a carta com aviso de recebimento, mas não é o requisito legal, e isso eu li ainda hoje cedo, decisões do Des. Kretzmann sobre isso, ou seja, a comunicação. E o sistema de comunicação, que o Dr. Ricardo Guimarães muito bem colocou aqui, parece-me altamente satisfatório. 

Como estamos fazendo as comunicações do Poder Judiciário? Por carta registrada? Lembro-me da Justiça do Trabalho, quando se fazia por carta registrada a comunicação para a primeira audiência, para os demais atos, não. Não sei como está sendo feito hoje. Penso que a carta registrada, em razão do seu custo, passa a ser superada por essas formas de comunicação, como disse muito bem a Dra. Cristiane, que são as estampadas no capítulo dos bancos de dados e cadastros de consumidores. 

Digo bem claro: estamos tratando aqui de bancos de dados, forma modular. Então, essa seria a minha primeira colocação, pelo menos quanto a esse aspecto.

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI – Inicialmente, cumprimento a todos os presentes e também falo da minha satisfação de participar deste evento aqui organizado pelo Centro de Estudos, e aqui representando a 9ª Câmara, assim como o Des. Paulo a 10ª, que é uma matéria do trato diário praticamente. 

Parece-me que, com relação a esses primeiros três tópicos, não haveria muito a se discutir, não creio que haja muita dificuldade ou muita polêmica a respeito. Tem-se o entendimento firme de que a comunicação, de fato, deve ser por escrito, ou meio equiparado, carta, telex – que é uma coisa basicamente em desuso -, usa-se basicamente carta. Não há necessidade de ser com comprovante de recebimento, que era até um questionamento que se fazia anteriormente, hoje já se dispensa pacificamente essa exigência. Também tem-se que, de fato, compete ao consumidor comprovar alteração de endereço. 

Claro que, muitas vezes, temos, nas situações práticas dos processos, um consumidor que diz que nunca morou naquele endereço. Então, temos de ver a questão da prova, se houve uma falsa informação ou se houve um equívoco no endereçamento. Isso é caso a caso que se vai ver, mas, em princípio, é o endereço que foi informado na compra. Parece-me que talvez, em alguns casos, a CDL – e aqui não estamos falando de SERASA, mas também é a mesma situação –, em questão de processos judiciais, dever-se-ia valer de um contato com o seu associado e demonstrar documentalmente, porque o associado tem esses documentos, que foi aquele o endereço informado pelo consumidor. 

É claro que, pelo volume de demandas que temos, e tivemos oportunidade de ver na explanação, isso vai dificultar um pouco, é mais trabalho, mas são casos pontuais em que me parece que seria o indicado.

Quanto a esses pontos, não tenho grandes polêmicas e me limitaria a essa manifestação.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – Bom-dia a todos. Faço minhas as palavras de saudação dos Colegas que me antecederam. 

Quanto ao tema – essas três matérias que foram versadas -, em princípio, não tenho nenhuma discordância, concordo com o entendimento dos Colegas. Só adito quanto à forma e meio legal. Penso que, hoje em dia, como se trata de um sistema de comunicação de massa, nós poderíamos também admitir – e eu admitiria, embora ainda não tenha tido a oportunidade de decidir especificamente - a comunicação via e-mail, porque, ainda que não seja documental essencialmente, porque é via eletrônica, depois ela poderia ficar registrada e automaticamente ser impressa. 

Nós sabemos também que, nesse sistema de comunicação via e-mail, existe uma forma, uma possibilidade de o remetente solicitar o recebimento e confirmação por parte do destinatário. Quando da abertura do cadastro, normalmente as lojas pedem o e-mail para o consumidor, e não podemos esquecer de que isso hoje em dia está massificado, independentemente da condição sócio-econômica, pois pessoas até de pouca condição econômica possuem computador, e, com o desenrolar do tempo, isso vai-se tornar praticamente uma coisa comum; até se utilizam de computadores públicos, de terceiros, há redes de e-mail grátis, etc. Então, já que nós aceitamos também no sistema jurídico a força probatória de todos os atos, negócios e contratações por meio desses e-mails eletrônicos, por que não aceitar também a comunicação via e-mail? É uma questão, depois, só de prova, como a Colega disse. Se o destinatário negar, vamos ter que verificar se foi efetivamente enviada essa comunicação. 

Endereçamento e Recepção. A responsabilidade já se sabe de quem é. Não é necessária a prova da recepção. Desde o início, quando começamos a julgar isso na 10ª Câmara Cível, eu entendi que era praticamente inviável se determinar e aceitar o sistema da comunicação com aviso de recebimento. Parece-me que se torna inviável o sistema como um todo, o sistema como um todo não vai funcionar. Então, aqui tem que se construir quanto à eficácia do serviço praticado pelos Correios e Telégrafos, a confiabilidade que se tem, aquelas relações todas que os órgãos escreventes fazem e remetem, que estão agora juntando aos feitos para comprovar essa remessa. 
E aqui eu possa já avençar que o STJ tem admitido como cumprida a obrigação quando existe mera prova das relações de envios em ordem alfabética dos destinatários, sem questionar se no caso existe uma conferência, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, de cada qual daqueles destinatários. A empresa faz uma lista, como se viu aqui do painel, e remete. Aí, presume-se que, dentro daquela lista, constam efetivamente todos aqueles destinatários.

Quanto à responsabilidade do consumidor pela mudança de endereço, isso é inegável. Quando da abertura – e esse é o momento -, ele fornece um endereço; se ele alterar esse endereço, ele tem obrigação – isso é obrigação do consumidor – de comunicar ao escrevente. Esse é um direito que ele tem de alteração de correção do arquivo; se ele altera o endereço, ele fica sujeito a não receber essa comunicação. O consumidor não pode depois alegar que, enviada a comunicação a endereço pretérito, ele não recebeu porque já mudou de endereço. A obrigação de comunicação, no meu modo de ver, fica cumprida. Em resumo, seria isso. 

Quanto ao mais, estou de acordo. 

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI – Eu gostaria de fazer um pequeno acréscimo que me parece importante. 

Com relação às inscrições promovidas pelo SPC e pela CDL, eu não tenho visto tantos problemas dessa ordem, mas, muitas vezes, ficávamos severamente em dúvida com relação às inscrições da SERASA, porque me parece que aquele comprovante de inscrição poderia ser informado ou confeccionado de uma forma mais clara: data do vencimento e data da inscrição. Muitas vezes, por exemplo, nós vemos que - particularmente é um comportamento que a SERASA utiliza, em alguns casos eu tenho visto nas inscrições do CDL – consta a data do vencimento, e a notificação é posterior. Claro que a liberação da informação do cadastro negativo, segundo foi explanado, se dá posteriormente ao vencimento do débito, às vezes, um, dois, três, quatro meses. Mas, documentalmente, no processo, o que nós temos? Eu não sei a partir de que momento esse cadastro foi liberado. 

Então, parece-me que é de bom tom que se aconselhe, que se oriente nesse sentido, que seja informada essa data de liberação da informação. Eu já vi muitos processos em que realmente há a comunicação, só que se entendeu que ela não foi prévia, mas posterior à inserção, justamente porque ali diz data, mas não diz nem se é vencimento, se é data da inscrição ou o que é. Na realidade, o próprio cadastro tem que ser elaborado de uma forma mais clara e mais precisa.

 Penso que é uma questão pontual que vem em benefício de todas as partes e do próprio Judiciário, para que tenha maior confiabilidade nesses dados que nos são trazidos nos processos.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Como o nosso projeto se denomina “Mesa Redonda”, ele pressupõe, evidentemente, a participação de todos que, a rigor, devem considerar-se integrantes da Mesa, mas, por uma questão de ordenamento dos trabalhos, nós vamos primeiro limitar as manifestações aos integrantes desta Mesa aqui sobre todos os temas, sendo, depois, no final, aberta a palavra ao auditório, para que todos possam manifestar-se sobre qualquer tema já debatido pela Mesa. 

Os próximos temas são os números 4 e 5, que serão agrupados também. O número 4 diz respeito à legitimidade ou não da CDL Porto Alegre para responder sobre ausência de comunicação de registros pertencentes a outros bancos de dados; o número 5, à legitimidade do arquivista na ação de reparação de dano e na ação de cancelamento. Vamos observar a mesma ordem de manifestações, começando pela Dra. Cristiane.

DRA. CRISTIANE GONZALES – Em relação ao item 4, legitimidade ou não da CDL para responder pela ausência de comunicação de outros bancos de dados, é importante se retomar àquela informação que já foi repassada anteriormente pelo Ricardo no sentido de que os bancos de dados são absolutamente autônomos, independentes administrativa, financeira e juridicamente.

O que acontece? Os bancos de dados se relacionam por meio de um convênio com o objetivo de trocar informações. Isso não significa que eles tenham ingerência uns sobre os outros. Muito pelo contrário, a autonomia e a independência dos bancos de dados são preservadas nesse relacionamento, tanto que os registros que são incluídos pelos associados de Porto Alegre no Banco de Dados de Porto Alegre podem ser acessados por outros bancos de dados, mas eles permanecem em Porto Alegre.

Com isso, estou querendo ressaltar a independência e a autonomia de cada um desses bancos de dados, que reflete diretamente no dever de comunicação. Nós temos um entendimento que, por exemplo, a CDL de Porto Alegre é responsável única e exclusivamente por fazer a comunicação daqueles registros que foram incluídos no SPC de Porto Alegre. Nesse sentido, pode-se ressaltar o próprio Código de Defesa do Consumidor, quando diz que a abertura de cadastro com fins de registro é que deve ser comunicada pelo consumidor.

Então, vamos imaginar uma situação bem prática: um registro que foi feito em São Paulo, foi incluído em São Paulo, e foi consultado em Porto Alegre, sendo disponibilizada essa informação para o nosso consumidor ou para o associado consulente. Nessa situação, quem deveria ter feito a comunicação ao consumidor registrado? O Banco de Dados de São Paulo. Por quê? Porque foi lá em São Paulo que ocorreu a abertura desse registro. Porto Alegre apenas consultou o registro, mas não o abriu; o registro permanece lá em São Paulo, foi lá que foi incluído pelo associado, e nós apenas somos um dos consulentes.

Admitindo forma diversa na nossa maneira de ver, seria inclusive causar um problema para o consumidor, porque, como foi ressaltado, só no Estado do Rio Grande do Sul, nós temos em torno de 200 CDLs; no País inteiro, 2.200. Vocês já imaginaram se, a cada registro, o consumidor recebesse 2.200 correspondências, uma de cada banco de dados que pode acessar essa informação? No mínimo, estaria infringindo o Código de Defesa do Consumidor no que diz respeito ao constrangimento causado na cobrança de uma dívida, porque o consumidor, com certeza, receberia um caminhão de correspondências, e eu acho que a cidade inteira iria ver o seu débito. Então, no mínimo, estaríamos causando um constrangimento.

Por isso o nosso entendimento é de que o dever de comunicação é daquele que abriu o registro, nós não podemos responder por um dever que não nos pertence, que, nesse caso em que eu dei de exemplo, seria lá da Associação Comercial de São Paulo, onde ocorreu a abertura do registro. Nós somos apenas consulentes.

No que diz respeito ao item 5, legitimidade do arquivista na ação de reparação de dano e na ação de cancelamento. Existe legitimidade da CDL para responder a que tipo de ação? Bem, nós entendemos que a legitimidade existe quando ocorrer um erro do banco de dados. Se existir um erro de procedimento nosso, se nós não mandarmos a comunicação, se existir algum erro, alguma troca - hoje em dia é praticamente impossível diante do investimento em tecnologia, porque nós tornamos as coisas mais automáticas possíveis, on-line, não existindo mais aquela possibilidade do erro humano que havia no passado - da CDL, ela é responsável, mas, pelo conteúdo do registro e pela veracidade do registro, responsável é o associado que promoveu a inclusão desse registro. 
É ele quem detém as informações do registro. Nós somos meros divulgadores dele, não podemos responder pelo seu conteúdo. Presume-se que o registro esteja correto até prova em contrário.

A respeito da ação de cancelamento, a quem cabe cancelar o registro? Cabe ao credor, à loja em que foi feito o pagamento, exceto quando há o decurso do prazo de 5 anos, em que o registro cai automaticamente. Mas se o consumidor pagou o débito, a CDL não tem como adivinhar o pagamento. Então, cabe à loja, que foi quem incluiu o registro, fazer a sua baixa. Aí, os senhores podem questionar: “Mas e na eventualidade de o lojista não proceder dessa forma, agir incorretamente, não cancelar, como fica o consumidor?” O consumidor tem um departamento dentro da CDL de Porto Alegre exclusivamente para o seu atendimento, ele recebe gratuitamente esse atendimento. Ele vai argumentar: “Olha, realizei um pagamento, está aqui, e não foi feito o cancelamento”. A CDL de Porto Alegre imediatamente vai instaurar os procedimentos que estão previstos no Regimento Interno para que o lojista faça o cancelamento, e, se isso não for feito, a CDL vai promover o cancelamento imediatamente à conclusão de que efetivamente existiu o pagamento.

Muito obrigada. 
SR. ALEXANDRE APPLE – Quanto a essa questão da legitimidade ou não da CDL, nós entendemos que, como são personalidades jurídicas distintas, as Câmaras de Dirigentes Lojistas, não há como se responsabilizar a CDL Porto Alegre. 

Todavia, eu gostaria de levantar duas preocupações do PROCON do Estado do Rio Grande do Sul neste momento: uma é a quantidade de fraudes que estão acontecendo na aquisição de produtos ou serviços, marcadamente na área de telefonia e financiamento, que estão gerando inclusão no cadastro negativo de nomes de pessoas que não adquiriram esses produtos e esses serviços. 

Nós já estivemos reunidos com as direções das operadoras de telefonia, e eles alegam que não há como imputar culpa a eles, porque eles também foram vítimas dessa mente criminosa, que parece que vai sempre na frente. Tivemos o caso de uma senhora idosa que teve uma moto adquirida em Brasília, por meio do Banco Panamericano, financiada em 36 vezes, que não pagou a moto. Essa senhora jamais compraria uma moto em Brasília. Quer dizer, há pessoas que nunca adquiriram linhas telefônicas, etc. 

As operadoras de telefonia me mostraram o prejuízo que estão tendo com as fraudes. Há uma operadora de celular que teve, no ano passado, 175 milhões de reais de prejuízo, aí ela reivindica junto à ANATEL reajuste nas tarifas que atinge a todos nós. Quer dizer, nós estamos pagando a conta da fraude.

Há uma preocupação, que eu gostaria de deixar colocada aqui nesta Mesa Redonda, da Câmara de Dirigentes Lojistas de comunicar aos seus associados, marcadamente a área financeira, telefonia, etc., a necessidade de, na eventualidade de comprovação de que houve o registro indevido, de que aquele consumidor não adquiriu aquele produto ou serviço, haver a imediata retirada do nome desta pessoa.

É claro que não há prejuízo aí da reparação por dano moral, que ele vai buscar junto ao fornecedor, não à CDL. Nós temos inquirido esses fornecedores no sentido de que apurem os seus sistemas de segurança. Não é possível que um telefone seja instalado na residência de uma pessoa sem checar adequadamente quem solicitou, o CPF, etc., a instalação daquela linha. Existem até brincadeiras que pessoas fazem com ofertas por e-mail. Hoje, a Internet se presta para tudo, Desembargador, e são vendidos produtos de toda a sorte. Há amigos que resolvem brincar com amigos, até com produtos de sex shop, e isso vai parar lá no PROCON - os senhores não fazem idéia do que nós recebemos lá -, e ele não sabe o que faz com aquele aparelho que recebeu, e ele vai para o SPC, porque não pediu aquilo, e ele não paga aquilo. Eu não consigo descobrir quem é o fornecedor. Ele consegue emitir um boleto bancário do Bradesco, e o Bradesco não me diz quem é o fornecedor. Numa ocasião, eu consegui, com um colega de São Paulo, no Bairro Casaverde, sustar; era uma teleentrega de produtos de sex shop. 

É um mundo virtual, é um mundo meio louco, mas nós temos tido muita gente honesta com o nome incluído no cadastro negativo, que não adquiriu os produtos ou os serviços. Nós temos apertado esses fornecedores com base no art. 12 do Código de Defesa do Consumidor, que o Desembargador cita muito, que é a responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço. É a questão da segurança do fornecedor.

Outra coisa que nos preocupa também é a quantidade de consumidores que nos procuram dizendo: “Olha, eu vi um anúncio no jornal de advogado que tira o nome da gente do SPC sem precisar pagar. É verdade isso?” Vejam que calça justa que nós ficamos no PROCON. Ontem, o meu chefe de informática me mandou um e-mail, que já circula na web, de um programa que está sendo vendido que invade o arquivo do SPC e tira o nome da pessoa de lá. Não sei se isso é fraude ou se é verdade, mas fico pensando que é um mundo complexo, em que as pessoas buscam alternativas para se eximir de suas responsabilidades, e o consumidor é muito sensível a esse tipo de coisa.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Quem é o titular da informação? É o associado. Ele tem uma relação de interdependência com o banco de dados.

Aqui fala-se em arquivista. Arquivo de consumo é o geral, que tem banco de dados e cadastro de consumidores. Nós estamos tratando aqui - volto a colocar, a tornar a coisa modular - de banco de dados. Então, o arquivista seria o responsável pelo banco de dados.

Aqui, nós temos uma colocação sobre intercâmbio, ou seja, foi exemplificado. Lojas Renner, Porto Alegre, comunica a CDL Porto Alegre, por meio de seu SPC, que é departamento da CDL, e esta informação trafega por outros bancos de dados do sistema, da rede, no Brasil. Quem é responsável por essa informação? 

Estou examinando aqui, o STJ tem decidido que o responsável é o banco de dados. Estou até trazendo aqui um precedente, REsp nº 617.801, Relator, Ministro Humberto Gomes de Barros. Comunicação sobre inscrição dos registros de proteção ao crédito é obrigação do órgão responsável pela manutenção do cadastro, e não do credor. Não merece provimento.

Eu penso um pouco diferente, porque o titular dessa informação é o credor. Ele é que alimenta o banco de dados. Então, vejam. Com todo o respeito, com toda a suavidade a essa decisão do STJ, eu entendo que quem aciona, quem movimenta, no exemplo aqui dado pelo Dr. Ricardo Guimarães, é Lojas Renner. Lojas Renner é titular da informação, Lojas Renner é titular do registro. Quer dizer, engraçado, ela que alimenta o banco de dados, ela tem uma relação de responsabilidade, de precisão, de exatidão dessa informação e ela é imprecisa, ela é incorreta.

Então, eu discordo um pouco, com todo o respeito, dessa orientação jurisprudencial, que me parece é a predominante, no sentido de que a responsabilidade é do titular da informação, no caso, o lojista ou associado. O banco de dados vai fazer a comunicação, até por uma questão de simplificação.

Outra questão importante. Legitimidade do arquivista na ação de reparação de dano e na ação de cancelamento.

Bom, aqui, pessoal, nós temos um direito básico do consumidor, não nosso, da legislação brasileira, mas mundial. Isso é recomendação da ONU para todos os países filiados. Diz o art. 6º: “São direitos básicos do consumidor: a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais, morais, individuais, coletivos e difusos”. Quer dizer, há o dever de indenizar sempre que a informação for imprecisa, for incorreta. Isso é tranqüilo. E aí eu venho para a responsabilidade no Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, que é objetiva, vejam bem, para todo fornecimento de produto, sempre objetiva. No fornecimento dos serviços, nós temos uma exceção, a responsabilidade dos profissionais liberais, a única exceção. Na outra, há sempre o dever de indenizar.

Houve o dano, seja moral, seja material, seja, como querem outros, extrapatrimonial, patrimonial, individual, coletivo e difuso, há o dever de indenizar. Essa é a regra, e é a regra do capítulo da responsabilidade, vejam, por defeitos, e eu digo, acidentes de consumo, vício por insegurança, e essa responsabilidade é do fabricante, é do produtor, é do construtor e é do importador. Lá no vício, no art. 18, nós vamos ter a responsabilidade dos fornecedores, geral, inclusive dos comerciantes. 

Então, parece-me que essa separação precisa ser feita.

Obrigado.

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI – Nós temos entendido, particularmente, na 9ª Câmara Cível, que a CDL e o SPC são parte passiva legítima para responder na ação indenizatória, até por danos decorrentes da ausência de comunicação, pela utilização de dados inseridos em entidade conveniada.

Nós temos que todos os Sistemas de Proteção ao Crédito, SPC Brasil, são interligados nesta rede de comunicação; tanto há uma interligação entre todas as centrais que existe uma divulgação dessas inserções de cadastros negativos que são utilizados por todas as conveniadas. 

No momento em que há a utilização, tornando-se praticamente um banco único, ainda que gerenciado como se fossem várias filiais – não desconheço, digamos que juridicamente poder-se-ia falar em entidades estanques, com administração própria e tal -, no momento em que há essa interligação na informação de dados perante o consumidor, há essa responsabilização, não apenas pela abertura do cadastro, mas também pela divulgação. 

Eu até diria que não vão ser emitidas, como foi referido pela doutora, duas mil comunicações prévias ao consumidor, que fosse inserido neste banco de dados, naquele e tal, fosse numa única pasta. Se há toda essa facilidade de confirmação ou interligação de dados, se houver uma demanda, há a chamada ausência de notificação, qual o problema que a entidade que tenha promovido a inserção comprove com uma simples cópia? Se há no banco de dados:” Olha, quem encomendou a abertura, e foi comunicado por Fulano de Tal”.

Claro que acontecem seguidamente, e essa questão foi levantada, essas fraudes, mas, realmente, aí nós entramos numa questão de responsabilidade do fornecedor, e não basicamente do banco de dados.

O banco de dados, no momento em que recebe os dados do seu associado, é responsável pela abertura do cadastro, mas de acordo com os dados fornecidos. O banco de dados, sim, é responsável pela prévia comunicação.

Isso não acontece mais agora, porque parece que, pelo menos o CDL ou a SERASA, admitiram que é responsabilidade desses órgãos essa comunicação, mas, em muitos casos, eu lembro de anos passados, eu admitia como, se o credor houvesse feito a comunicação “estou encaminhando o seu nome para o banco de dados”, suprida a diligência, não precisavam os dois. Bastava um deles, e parece-me que era até uma postura do CDL, anos passados, de transferir ao fornecedor e a sua empresa conveniada essa responsabilidade de comunicar os seus clientes, o que já não acontece mais hoje, porque nós temos uma disciplina legal bastante clara no sentido de imputar essa responsabilidade aos CDLs.

Então, nesse sentido, tem-se admitido a legitimidade da CDL em função dessa divulgação, digamos, se não comprovada a prévia comunicação, entendendo-se que, como se trata de uma rede toda interligada, ela tem meios de comprovar, ainda que por outra conveniada, que foi promovida essa notificação.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – Quanto à legitimidade ou não do CDL de Porto Alegre para responder sobre a ausência de comunicação, que é o tema número 4, já tenho um entendimento um pouco diverso.

Aqui se trata da interpretação que se tem por arquivista. Estou votando vencido, em princípio, nos julgamentos da 10ª Câmara, pois penso que arquivista é aquele arquivista originário, foi quem abriu o arquivo, colheu as informações todas do potencial consumidor, razão pela qual entendo que ele é parte ilegítima nessa ação eventualmente movida contra o dito arquivista.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Dr. Paulo, permite? Então, seria o arquivista-credor.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – Não, o arquivista originário. Vou dar um exemplo. O cidadão compra nas Casas Bahia, no Rio de Janeiro, não paga e se torna inadimplente. O CDL lá faz a inscrição. Existe uma repercussão depois pelo CDL Porto Alegre. A ação, segundo eu entendo, tem que ser movida contra aquele arquivista. Eu vou dizer por quê.

Essas ações normalmente têm duas finalidades, a contra o arquivista, não contra o credor. Contra o credor é normalmente para responsabilidade civil e eventualmente obrigação de fazer, que é de retirar baixa do cancelamento. São duas pretensões, as únicas que eu vejo, em princípio, nesta seara.

Quanto ao arquivista, a obrigação não pode ser de responsabilidade pela inscrição indevida ou errônea e tão simplesmente para que se retire, porque não é parte legítima para responder na responsabilidade civil direta. Isso já é jurisprudência pacífica do STJ.

Então, qual é a ação que tem o consumidor contra o CDL por inscrição, vamos dizer, sem comunicação? Ele pretende a retirada, é claro, que é a obrigação de fazer, e uma indenização, eventualmente, se não for feita a comunicação. 

Quanto à responsabilidade civil, ele tem legitimidade direta, porque ele não cumpriu com aquela função legal, específica, ou seja, de previamente comunicar. Mas como é que, na questão relativa à obrigação de fazer, ele pode ser legitimado? Não pode. Não posso determinar, eu, aqui, Juiz, que o CDL de Porto Alegre retire, dê baixa, ou apague uma inscrição que está num banco de dados originário, lá, por hipótese, da Bahia. Então, existe uma questão de ilegitimidade passiva no tocante à obrigação de fazer. Então, há que fazer essa divisão. Por isso que estou votando vencido.

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI – Mas pode não divulgar aquele dado.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – Bom, mas aí não resolveria aquele problema do devedor, porque vamos dizer que eu mande que o CDL de Porto Alegre retire essa inscrição, a obrigação de fazer. Aí, o CDL de Canoas, que também é conveniado e buscou essa informação, vai informar positivamente. Então, vou ter que entrar contra as 2.200 entidades. Então, por isso que eu digo que tem que entrar logo no arquivista, contra o arquivista, obrigando-o a retirar. 

Eu sei que existe um sistema interno entre os conveniados de uma abertura de um cadastro provisório por informações, mas não me parece que seja possível que este arquivista que repassa as informações tenha poder para cancelar lá o originário. Então, estou fazendo essa distinção quanto à legitimidade.

O outro tema, legitimidade do arquivista na ação de reparação de dano e na ação de cancelamento. Bom, quanto à reparação do dano em si - é óbvio, os Colegas já tangeram a matéria - pela irregularidade da inscrição, essa é do vendedor, do prestador de serviços; na ação de cancelamento, pode ser de um ou de outro, porque a parte pode escolher entre entrar com a ação contra o vendedor ou contra o arquivista. Quer dizer, aí nós podemos ter até um litisconsórcio facultativo.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Permite? Eu não consegui ver a separação do arquivista, na sua tese, com a do credor, do vendedor.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – São responsabilidades distintas.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Sim, mas na sua tese. Estou querendo entrar na sua tese.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – O credor responde perante o consumidor, eventualmente, se ele escreveu mal, se ele mandou informação errada, não estava devendo; o arquivista responde por rito, se ele não cumpriu a ordem legal de comunicar.

Essa que é a diferença, porque desimporta para o arquivista se o cidadão é credor ou devedor, se o débito está certo ou errado. Ele não responde, responsabilidade civil, sobre esse aspecto. Ele responde só pela forma.

A obrigação do arquivista é notificar, em princípio. Ele recebeu a informação do credor. Se ele notificar dentro dessas formas que nós entendemos cabíveis, ele está livre das responsabilidades. Arquivista é quem registra os dados.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – No caso, CDL do Rio de Janeiro, no exemplo que foi dado.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – Então, eu faço essa distinção. Por enquanto, estou votando vencido. São idéias que vão amadurecendo com o tempo.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Vou agrupar os próximos itens para o debate, que são os itens 6 e 7. O 6 diz respeito ao cancelamento do registro, diligência do credor e diligência do devedor, casos de distinção, e o item 7, prazo de correção do cadastro.

DRA. CRISTIANE GONZALES – Relativamente ao item 6, diligência do credor e diligência do devedor quando do cancelamento do registro, importa ressaltar que, obviamente, isso está previsto no Regimento Interno da CDL de Porto Alegre: a obrigação de fazer o pronto cancelamento diante de um pagamento ou de uma repactuação é do credor. Cabe ao credor que fez a inclusão do registro diligenciar no sentido de proceder ao seu cancelamento quando devido. Mas, como eu já havia ressaltado anteriormente, existe uma abertura para que, na eventualidade de o credor não proceder ao cancelamento devido, o consumidor tenha meios de buscar esse cancelamento por meio do SPC, onde existe o Departamento de Assistência ao Consumidor, que é o DEACON. 

Talvez seja importante esclarecer como funciona esta operação: o consumidor vai até o DEACON, alega, por exemplo, o pagamento e leva alguma documentação. Mesmo que ele só alegue e não leve qualquer documentação, instaura-se imediatamente um procedimento, mandamos uma correspondência para o nosso associado, solicitando que ele remeta comprovação do débito e dados desse débito. O associado tem prazo entre 24 e 48 horas para dar esse retorno. Se, nesse prazo, ele não se manifestar, cancelamos o registro; se, nesse prazo, ele mandar o comprovante do débito, nós vamos fazer uma avaliação do caso para decidir sobre o cancelamento ou não; se, contudo, ele mandar um documento que eventualmente não comprove o débito, ou se ele não tiver esse documento, ou não localizá-lo, o registro será cancelado. 

É importante, então, destacar que a obrigação é do nosso associado, e isso fica muito claro para ele nos nossos treinamentos. Quando da associação, temos o cuidado de treinar e orientar. Esses treinamentos são gratuitos e são disponibilizados sempre, não só quando da associação. Se entrar um novo funcionário que tenha interesse, ou se o associado tiver dúvidas ou quiser esclarecer procedimentos, esses treinamentos são abertos, gratuitos e podem ser feitos, inclusive, na própria empresa. O associado sabe que a incumbência de cancelar é dele. Na eventualidade de não o fazer, o consumidor tem a opção, tem o meio de buscar esse cancelamento. 

A CDL está aberta e adota procedimentos com prazos e definições bem claros no seu Regimento Interno. Inclusive, cabe destacar que é um regimento público, que está registrado e é acessível a todos.

Relativamente ao próximo item – prazo para correção do cadastro -, parece-me que é uma questão bem tranqüila. A lei esclarece isto: o prazo é “imediatamente”. Muitas vezes, existe uma certa confusão com o prazo de cinco dias. Sabemos que o prazo de cinco dias previsto no Código de Defesa do Consumidor é para fazer contato com aquelas empresas que eventualmente tenham recebido uma informação equivocada. Agora, o prazo para cancelar um registro incorreto é imediatamente. O que entendemos por imediatamente? É óbvio que, quando o consumidor chega lá e diz “este registro está indevido”, eu não posso fazer o cancelamento naquele segundo. O que eu faço? Instauro o procedimento previsto no Regimento, que é pedir com urgência para o meu associado, em 24 horas, enviar a documentação, e faço a averiguação tão logo esta chegue para proceder ao cancelamento. 

Eu gostaria de esclarecer que isso é cumprido com bastante rigor. Temos uma preocupação em atender, até porque o banco de dados só tem a credibilidade e a confiança que tem porque as informações ali contidas são corretas. Se não fosse assim, acho que o SPC não existiria hoje.

Obrigada.

DR. ALEXANDRE APPLE - Quanto à questão do cancelamento do registro, diligência do credor e diligência do devedor, o credor, nos casos de quitação da dívida por parte do consumidor, deve enviar comunicação de imediato ao SPC e à SERASA no sentido de providenciar a baixa do registro do nome do consumidor no cadastro. Já tivemos situações de o cidadão precisar da baixa, até por um registro indevido, no caso de fraude, ante a possibilidade iminente da perda de um financiamento, etc., e haver um retardo por parte desse fornecedor. 

Nesse sentido a colocação da advogada da CDL nos parece interessante: haver uma alternativa direta na Câmara dos Dirigentes Lojistas para propiciar a retirada do nome do cidadão que teve ou a inclusão indevida, ou quitou a dívida que desconhecia ou conhecia. Por parte do devedor, exigir imediata retificação ou baixa do registro de dados indevidos constante em seu nome no banco de dados do SPC/SERASA, conforme o § 3º do art. 42 do Código. 

Havendo retardo ou omissão do credor em providenciar a retificação, temos notificado, nos termos da lei, esses fornecedores no PROCON, exigindo a retirada imediata sob pena de aplicação de sanção administrativa. Eles, às vezes, alegam problemas burocráticos. Quanto maior a organização, mais burocrática é no trato dessas questões que envolvem a dignidade humana. 

Quando o consumidor alega situações pessoais graves, que o afetam do ponto de vista patrimonial e moral, nós, evidentemente, recomendamos que busque reparação desses danos em sede judicial contra esse fornecedor, que deveria ter meios mais seguros de comprovar se ele adquiriu aquele produto ou serviço. 

Volto a dizer que há duas áreas muito preocupantes: telefonia e financiamentos. Agora, temos também o caso dos empréstimos consignados em folha de aposentados. Isso é uma coisa inacreditável! Nós já tivemos caso no PROCON, em que notificamos o banco e a financeira, em que a filha do cidadão esteve lá e fraudou o contracheque do próprio pai. São dramas familiares complicados com os quais, às vezes, nos deparamos.

Quanto ao prazo de correção do cadastro, entendemos, como disse a doutora, que é imediato. Havendo o pagamento ou inserção indevida, o consumidor comprovando, tem que corrigir o mais rápido possível para evitar um dano.

Seria isso, Desembargador.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Em primeiro lugar, concordo com o que disse muito bem a Dra. Cristiane com relação ao prazo: “imediatamente”. O consumidor possui três direitos básicos em relação ao banco de dados: 1) comunicação do armazenamento; 2) acesso à informação, que é o que o DEACON faz, pelo que percebi, muito bem; 3) retificação de informação incorreta. 
O cancelamento deve ser feito imediatamente. Quanto à retificação, também é assegurado o direito à correção da informação incorreta ou imprecisa imediatamente. Caso a informação equivocada tenha sido repassada a terceiros, estes devem ser informados sobre a irregularidade no prazo máximo de cinco dias úteis. Esse é o sentido do capítulo dos bancos de dados. Percebi, conversando com quem redigiu isso no Código – Hélio Zaghetto Gama –, que esse é o espírito e o alcance do capítulo dos bancos de dados. Então, concordo com a Dra. Cristiane em relação ao problema do conserto imediato e também dos cinco dias para a interligação. 

Aproveito para fazer aqui, se o Presidente permitir, um comercial. Estamos organizando um evento sobre esta matéria do crédito consignado provavelmente em 20 de outubro, 24 de novembro ou 01 de dezembro. É uma das matérias mais importantes, que trata exatamente do problema do acesso ao crédito, do aproveitamento da informação e do conhecimento do consumidor, envolvendo todas essas áreas que dizem respeito ao que chamo de Sistema Nacional de Proteção do Consumidor.

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI - Com relação ao cancelamento do registro, não temos dúvida alguma de que é uma incumbência primeira do credor, ou seja, quem promove a inserção tem a responsabilidade de promover a baixa, até porque é uma relação direta entre associado e entidade conveniada. 

Agora, certamente, acho que é excelente essa possibilidade, que inclusive é uma exigência legal prevista no Código do Consumidor, de ele promover ou pleitear a correção do cadastro ou a baixa, instaurando, então, uma solicitação. Evidente que deve haver um cuidado, um procedimento por escrito, algum comprovante, um protocolo dessa solicitação com as informações dadas, diligências que devem ser as mais rápidas possíveis, porque se tem plena ciência do que é a importância do crédito na atualidade.

Penso que, em termos de responsabilidade civil, somente se poderia falar em responsabilidade do arquivista, nos casos de cancelamento, quando houvesse comprovadamente solicitação da baixa do registro, e esta não fosse atendida ou acontecesse muito tempo depois. Tive uma ou duas situações assim. Parece-me que atualmente, como é usado muito o meio eletrônico, o risco diminuiu. Se houve o pagamento, qual o tempo hábil para se processar essa baixa? Não é possível aguardar um mês. O crédito é muito dinâmico. Parece-me que, num prazo de 48 ou no máximo 72 horas, isso tem que estar atualizado. Se não houver essa rapidez, essa mesma agilização que as entidades conveniadas têm e que o próprio credor tem na inserção também para baixa, aí sim, poderemos falar em responsabilização.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Não abordamos, nesse tema, o tempo de duração do armazenamento, que é de cinco anos. 

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI – Há súmula, inclusive, dos tribunais superiores. A lei fala cinco anos da data do cadastramento, mas tenho pensado, e até conversava com o Colega há pouco, que o correto, já que os próprios organismos que trabalham nessa proteção ao crédito têm essa a informação da data do vencimento, é que esse cadastramento seja mantido por cinco anos da data do vencimento. 

Já vi vários casos - isso acontece principalmente com bancos, não vejo tanto com o comércio – de dívidas com cartão de crédito, em que, muitas vezes, sai uma fatura atualizada. Na realidade, trata-se de um débito originário com vencimento em 1999, e, em 2004, eles resolvem inserir no cadastro. Então, temos aí uma burla legal, que é mais efetivada pelo credor, e não pelo arquivista.

DRA. CRISTIANE GONZALES – Eu gostaria apenas de fazer um esclarecimento, se possível. A contagem do prazo de cinco anos é da data do vencimento da obrigação. Automaticamente, quando fecham cinco anos do vencimento da obrigação, cancela-se. Não posso afirmar aqui que jamais houve caso de enviar data de vencimento errada. Isso pode acontecer, mas, se detectamos, imediatamente procedemos ao cancelamento. Já é assim, é da data do vencimento, temos o mesmo entendimento.

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI – Fico muito satisfeita com isso, porque é o meu entendimento, a despeito de que o STJ mesmo diz que é da data da inserção. Tenho sempre defendido que é da data do vencimento, porque temos que ter um norte. Não posso deixar ao arbítrio do credor. Ele tem a faculdade de inserir, mas não pode fazê-lo – e a lei fala em data da inscrição -, por exemplo, faltando cinco meses para completar cinco anos, e ficar o cadastro por mais cinco anos.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – Quanto à diligência do credor para a correção dos registros, não me assalta qualquer dúvida. Se assim não o fizer, inclusive pode usar o consumidor do direito de correção, habeas data, mandado de segurança e qualquer outra ferramenta jurídica.

Em relação à questão do prazo de inscrição cotejado com o prazo de prescrição, também não me assalta qualquer dúvida. Parece-me que a legislação é clara ao dizer que a inscrição pode ficar naquele cadastro por cinco anos, independentemente do prazo de prescrição. Isso quer dizer o seguinte (temos que separar): se o credor resolve inscrever o devedor por um débito quando faltam seis meses para ocorrer a prescrição, o problema é do credor, que deixou de inscrever quatro anos e meio antes. Ocorre que, inscrevendo, e ocorrendo a prescrição ao cabo desses seis meses, ele tem que fazer o cancelamento. Então, não se pode confundir prazo de possibilidade de manutenção de inscrição com prazo de prescrição. 

Eu havia mencionado diligência do credor e diligência do devedor, casos de distinção. Existe um caso, que também não é muito raro, que diz respeito aos Cartórios de Protesto de Títulos. Temos uma legislação específica que rege o tema. Então, nesse caso de protesto de título em Cartório, não existe responsabilidade nenhuma pela baixa nem do Cartório de Protesto e tampouco do credor, porque esse cancelamento pode - e a mais das vezes é feito - diretamente pelo devedor com a quitação do título. Se o título é protestado, ele vai lá com um documento de quitação ou de liberação do credor, uma carta de anuência, e apresenta no Cartório de Protestos. Automaticamente, por força de lei específica, é feito esse cancelamento. 

Não pode, nesse caso, o devedor que teve um título protestado alegar, passados dois, três ou quatro anos desse protesto, que ele recebeu uma negativa de crédito perante qualquer órgão fornecedor, porque ele tinha um protesto há quatro, cinco anos e não foi baixado mesmo ele tendo pago. Não. A obrigação de dar baixa é dele mesmo. Quanto a isso, a jurisprudência, pelo menos da 10ª Câmara Cível, é pacífica.

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI – Na 9ª Câmara Cível, em muitos casos, temos que é do próprio credor essa diligência com relação aos protestos.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – É que não se trata exatamente de um cadastro, porque o protesto é um registro público, que tem os mesmos efeitos deletérios, mas não tem a mesma natureza jurídica desse cadastro de que fala o Código de Defesa do Consumidor.

Quanto ao prazo de correção, tive oportunidade de julgar uma pretensão indenizatória em que a parte, reconhecendo o atraso, efetuou o pagamento em uma quinta-feira. No sábado, foi ao shopping fazer compras. É óbvio que lhe foi negado o crédito, e ela entrou com ação indenizatória. Verificando todos esses dados e a realidade do caso, considerei - e os Colegas me acompanharam, pois o julgamento foi por unanimidade - que não existia nenhum ato ilícito, porque é preciso um tempo para que esse pagamento seja comunicado pelo credor ao arquivista. Ainda que hoje se trabalhe com informática, e isso tudo esteja on-line, bastaria entrar no sistema e inserir a informação, essa informação não é única, acredito que haja milhares de baixas e inscrições por dia. Penso que cinco dias é um prazo mais do que razoável. Passado esse tempo, fica respondendo o arquivista, eventualmente, por algum problema de crédito negado.

Outro tema que foi versado aqui foi a inclusão em cadastro por fraudes, que é um problema que está acontecendo muito, principalmente com as prestadoras de serviço de telefonia, as concessionárias. Tenho observado a realidade econômica que estamos vivendo hoje, o homo economicus, tudo se rege nesse sistema, não existe outra função senão a do crédito. O resto é romantismo. O que fazem as concessionárias? Aceitam, através do 0800, a contratação de uma prestação de serviço de telefonia. O cidadão, por telefone, declina o número do RG, do CPF. É muito fácil qualquer pessoa contratar um serviço desses e mandar instalar no seu endereço, utilizando os dados de outro. Depois, ele não paga, e automaticamente - porque não somos mais, neste mundo, pessoas com personalidade física, mas um número, o CPF - o titular desse CPF é tido como inadimplente e cadastrado. 

Temos entendido que a responsabilidade, aqui, é das concessionárias. Isso já começou quanto aos bancos, na abertura de contas-correntes e financiamentos mediante fraude. A jurisprudência caminhou um pouquinho e construiu que é responsabilidade dos bancos. Da mesma forma é responsabilidade das concessionárias, principalmente porque hoje dispomos, até as pessoas físicas, individuais, de instrumentos automáticos de verificação. Posso, da minha casa, no meu computador, entrar na página da Receita Federal, colocar o número de um CPF e pedir uma certidão. Automaticamente, serei informado se aquele CPF é roubado, se há alguma fraude. O banco tem obrigação de fazer isso por ocasião da abertura da conta. Se não faz, negligencia e, se negligencia, tem que responder por todas as conseqüências negativas de seu ato. O que acontece? Eles não se importam, porque isso é uma questão estatístico-econômica: a cada mil serviços que prestam e que lhe rendem dinheiro, eles têm problemas com cinco, seis, dez ou vinte. Isso tem um custo. Como os administradores hoje, principalmente nessas macroempresas, só vêem o lucro, desimporta isso. Os bancos, hoje, não estão mais verificando assinaturas nem saldo de cheques com valores inferiores a R$ 1.000,00. O senhor pode assinar o nome da sua vizinha num cheque de R$ 100,00 que ele será compensado, se houver saldo. O banco diz que, a cada cinco mil cheques desses, dá um ou dois erros e uma ação judicial, e ele vai responder por cinco ou dez mil reais de dano moral. Esse custo é muito menor. Então, ele deixa a coisa correr inclusive contra legem. 

Isso faz parte do sistema econômico mundial. Assim é que funciona. Por isso, temos de ter esses instrumentos todos de controle para mitigar os danos e proteger o consumidor.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – O penúltimo item, item 8, vai ser abordado isoladamente: fixação de indenização nos casos em que o autor não nega a existência da dívida.

DRA. CRISTIANE GONZALES – Inicialmente, faço uma vinculação deste item 8 com o que acabamos de ver e ressalto que, embora o art. 43, § 3º, faça previsão de que o consumidor, sempre que encontrar uma inexatidão em seus dados ou registro, poderá exigir sua correção - ou seja, tomo isso como uma faculdade ou até mesmo um direito do consumidor -, pelo princípio da boa-fé, que deve nortear todas as relações, temos o entendimento de que o consumidor deverá procurar a entidade para providenciar a correção. O que eu estou querendo dizer com isso e onde está a vinculação dessa minha exposição com o item 8? 

O item 8 fala na fixação de indenizações em casos em que o autor não nega a existência da dívida. A primeira coisa que eu gostaria de colocar é que, se existe qualquer irregularidade, na visão do autor, a respeito da comunicação ou, mesmo existindo a dívida, há discussão a respeito do conteúdo desta, se espera que ele, como primeira atitude, procure o serviço, que está à disposição, para esclarecer e para solicitar alguma providência. Muitas vezes, senhores, nesta situação de que estamos tratando, que é a fixação de indenização, inexiste essa conduta, inexiste essa cautela, inexiste a diligência de procurar o atendimento ao consumidor do SPC e esclarecer ou buscar uma solução para o caso. Aí vem o dano moral. Dano moral decorre do quê? Dano moral, em princípio, decorre de um descumprimento de legislação. 

Temos visto algumas condenações por falta do AR, acarretando o dano moral pela falta de comunicação e, conseqüentemente, uma indenização. Temos petições que chegam a ser uma afronta, na nossa visão, na medida em que começam da seguinte maneira: “O autor não nega ser devedor de tal importância na loja tal. No entanto, não é esse o mérito da questão. A questão é que houve o descumprimento do art. 43, do dever de comunicar, e, portanto, ele faz jus à indenização”. Coloco isso como sendo uma afronta, porque realmente contraria aquilo que cada um de nós tem de mais íntimo, que é a sensação de justiça no caso. 

Hoje, alguém com uma dívida busca, em uma formalidade exigida, legal, que deve e está sendo cumprida, uma indenização e recebe, muitas vezes, um valor de doze, quatorze mil reais, que corresponde ao seu salário por dois, três, quatro anos, sem fazer absolutamente nada, apenas ganhar a indenização com base em um descumprimento quando ele próprio também comete um descumprimento da legislação. Temos o entendimento de que está havendo um mau uso por parte de alguns consumidores. Embora seja uma minoria - não posso generalizar, temos muitos consumidores de boa-fé -, ela tem uma representação muito grande para nós, como o Ricardo acabou de demonstrar pelo número de ações e pelo volume que se está pagando de indenizações. Essa pequena minoria está se utilizando de extrema má-fé, está buscando um enriquecimento, na minha maneira de ver, ilícito, um enriquecimento sem causa que justifique, ela está torcendo para ser devedora. Aí temos que aqueles consumidores que fizeram um enorme esforço para pagar suas contas jamais terão a excelente chance de ganhar um valor tão importante como aquele que não paga as suas contas. 

Não estou aqui entrando no mérito da razão por que eles não pagam as suas contas, mas, sim, que eles estão se apegando a alguma situação, que, no caso, hoje, é a falta de comunicação por não ter sido utilizado o AR. No passado, apegavam-se à prescrição. Se aderirmos ao AR, será à assinatura indevida, ao fato de não ter chegado o documento até ele. Enfim, a criatividade humana é bem ampla. Eles estão se apegando a essas coisas para conseguir obter muito dinheiro, e isso causa um prejuízo não só à CDL de Porto Alegre, mas a todo o sistema, porque, na verdade, pegamos os proventos que obtemos e reinvestimos na tecnologia. Antigamente, para obter um crédito, demorava-se três, quatro semanas. Hoje em dia, as relações não admitem mais esse tipo de procedimento. O crédito tem que ser ágil, rápido e eficiente. É nisso que estamos investindo.

Parece-nos injusto o recebimento desse dinheiro, principalmente porque o argumento é o descumprimento de uma legislação quando este descumprimento não ocorre - nós cumprimos e demonstramos que cumprimos - e quando a pessoa que alega é extremamente descumpridora das suas obrigações.

Gostaria, desde logo, de colocar à disposição dos senhores o material que trouxemos: Regimento Interno do Serviço de Proteção ao Crédito e o nosso Estatuto Social para quem tiver interesse em conhecer mais detalhadamente os procedimentos.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – A Dra. Cristiane estava falando, e eu estava aqui lembrando da Lei de Gerson, que, mais ou menos, sintetiza tudo.

DR. ALEXANDRE APPLE – Realmente, Desembargador, o certo é pagar as contas em dia, ser adimplente. Agora, se o inadimplente, baseado no documento que não recebeu, começa a obter indenizações, fica muito complicado. O Código de Defesa do Consumidor não perquire, no art. 43, caput e incisos, se o consumidor inadimplente, ao reconhecer a dívida diante do credor, tenha reduzido o seu direito ao quantum indenizável a ser fixado pelo Poder Judiciário em razão de danos havidos em decorrência do registro no Cadastro de Proteção ao Crédito, segundo os critérios de razoabilidade, proporcionalidade e eqüidade. Às vezes, ele não concorda com o valor que lhe está sendo cobrado, com os juros, etc. Como o PROCON poderá dizer que ele não tem direito a buscar, no Judiciário, uma reparação contra aquele fornecedor que o incluiu com uma quantia daquele tamanho no cadastro negativo?

Temos conseguido nos PROCONs, felizmente, com muitos fornecedores, nessa visão jurídico-doutrinária de harmonização do CDC nas relações de consumo, negociar dívidas, e elas às vezes são reduzidas substancialmente por parte dos credores.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH - A relação de consumo é suportada em princípios, que servem para o fornecedor – comerciante, industrial, produtor, construtor, importador, prestador de serviço em geral e profissionais liberais – e serve para o consumidor - pessoa física ou pessoa jurídica. Então, a boa-fé, a lealdade, a sinceridade, a harmonia, a transparência, o equilíbrio são importantes na relação de consumo. Sobre esse tema, diz muito bem o nosso Colega Claudir Fidelis Faccenda, no Acórdão nº 70014005037: “Para que se configure a responsabilidade do prestador de serviço, é necessário que haja nexo causal entre a falha do serviço prestado e o dano havido ao consumidor. No caso concreto, esse nexo significa a incorreção das informações arquivadas e publicadas de forma que a falta de comunicação anterior ao cadastramento impediria que o consumidor as demonstrasse inverídicas e evitasse o registro. Não basta, portanto, o cadastramento sem a prévia comunicação para que se configure o dever de indenizar, requerendo que a inscrição se dê de forma indevida, sem fundamentação fática”. 

Já o Min. Jorge Scartezzini, no REsp nº 83162, diz o seguinte: “Todavia, não reconheço da imprecisão dos valores conseqüências danosas para a recorrida autora” (neste caso, a recorrida autora é a consumidora). “Nesses casos, não é o valor do débito que promove o dano moral ou o abalo de crédito, mas o registro de inadimplência inexistente. O dano moral decorre da inscrição indevida, ou seja, do registro de não-devedores como devedores, e aqui a recorrida é confessadamente devedora, donde a licitude do ato praticado pelo réu” (ou seja, pelo banco de dados). 

Parece-me, então, que, seja por decisões aqui do nosso Tribunal, seja por decisões do Superior Tribunal de Justiça, essa questão vem sendo resolvida da forma como colocou muito bem a Dra. Cristiane, lembrando sempre que essa é uma relação de mão e contramão do consumidor e dos fornecedores.

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI – Com relação ao valor da inserção, que a dívida é de dez, e não de cem, parece-me que isso tem a ver com a informação do cadastro. Então, seria uma discussão que se travaria com o credor, e não com os arquivistas dos bancos de dados. 

Com relação aos casos em que o tópico fala que o devedor não nega o débito, mas é fixada a indenização em função da ausência de comunicação, a 9ª Câmara Cível, há algum tempo, seguindo a linha do STJ, vinha entendendo que, ausente a comunicação e comprovada – parece-me que, com todas essas diligências de comprovar a notificação, isso não acontece mais –, haveria de ser deferida a indenização. Nos casos em que não era negado o débito ou que havia alegação de incorreção de valores no cadastro e que ele poderia retificar, fixava-se uma indenização mais baixa. 

Hoje, inclusive, temos uma tendência a minorar esses importes indenizatórios. Tenho visto, em recursos especiais do Superior Tribunal de Justiça, fixações módicas, de dois, três mil reais, até porque está sendo levantada esta questão: se não é negado o débito, até o princípio da boa-fé impediria, de fato, essa concessão de indenização. Temos cópias de acórdãos recentes do STJ, que muitas vezes não dá indenização, porque é confessado o débito, mas determina o cancelamento da inscrição. Acho isso um contra-senso. Se é admitido o débito, a inscrição tem que permanecer. Eu não daria nem a indenização nem o cancelamento. Muitas vezes, em casos em que não houve prévia comunicação, deferíamos a indenização, mas não cancelávamos a inscrição, porque o débito era admitido. 

Temos discutido bastante e evoluído nessa questão da responsabilidade. Em casos de múltiplas inscrições, em casos em que não é negado o débito, em que vemos uma contumácia desses devedores, temos negado os pleitos indenizatórios. 

Há uma questão polêmica com relação aos cheques sem fundos (CCF), que, inclusive, tem provocado votos divergentes na Câmara, suscitada pelo Des. Tasso. Envolve mais SERASA, mas o CDL também utiliza e divulga os cadastros de emitentes de cheques sem fundos. Temos entendido - parece que também a 10ª Câmara Cível – que, como há uma norma legal disciplinando a inclusão, não haveria necessidade de nova comunicação da inclusão no CDL quando fossem inscrições decorrentes de Cartórios de Registros Públicos – Tabelionato de Protestos – e o próprio CCF, que haveria toda uma disciplina própria do Banco Central, a relação com o banco sacado. 

Preocupa-me que estão surgindo julgamentos no Superior Tribunal de Justiça entendendo que o CCF não se equipara jamais a um órgão público e que, se são utilizados e divulgados esses dados incluídos no CCF, que tem restrição de consulta, deve haver a prévia comunicação aos devedores. É um tema polêmico para ser pensado, já temos essa divergência lançada na 9ª Câmara Cível, provocada pelo Des. Tasso, muito bem fundamentada, e agora me surpreendeu essa orientação do Superior Tribunal de Justiça. Parece-me que os órgãos de inadimplentes devem estar atentos a essas situações e, quiçá, promover uma forma mais segura de comunicação.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – O tema aqui é a fixação de indenização nos casos em que o autor não nega a existência de dívida. Há que se aditar, também, que seria no caso de não ter recebido a comunicação. Essa é a visão. Temos entendido na 10ª Câmara Cível que, nessas hipóteses em que o débito não é negado ou comprovadamente é existente, inexiste dano moral ressarcível. Temos que trabalhar a idéia da responsabilidade civil, que é o pedido nesses casos, não do nexo causal com o fato da inexistência de inscrição. Esse não é o nexo causal. O nexo causal em dano moral é a ação e o dano. O porquê foi a inscrição não ter sido feita regularmente. O dano é que tem que ser efetivo. Inexiste responsabilidade civil a respeito de dano hipotético. É o que está acontecendo aqui nessas ações: o cidadão efetivamente é devedor e vem postular indenização por dano moral simplesmente dizendo que não foi notificado, sem afirmar que não deve ou qual dano teve por causa da não-notificação. E aí o fundamento todo da notificação, não só da retificação, mas da ciência, direito subjetivo do consumidor, para que ele possa tomar uma atitude posterior. Ele não sofreu dano algum, a notificação está lá. Parece-me que isso é uma ação emulativa: “Vamos tirar uma vantagem de um erro formal”, que comprovadamente dele não decorreu nenhum ato ilícito ou prejuízo. 

Digo que “a veracidade da inscrição promovida pelo órgão de controle de crédito, seja qual for, mormente quando não negada a existência de outras restrições de crédito, encerra a finalidade da comunicação a que se refere a lei (art. 43, § 2º). Formalismo que, por si só, no caso, não prejudica os lançamentos positivos, já que a disposição legal tem por finalidade propiciar à parte a correção da inscrição levada a seu nome”. 

Parece-me que o só fato de não haver comunicação, sem reflexo negativo efetivo, não pode levar à responsabilização de quem quer que seja, nem do credor nem do escrevente. E digo mais: “Ora, como é sabido, a lei não vale por si só, não possui caráter dogmático puro, senão que serve a algum fim”. Qual é a finalidade da lei? É a comunicação e a ciência para que o devedor tome todas as providências ou não. “O interesse social da informação a respeito do crédito, no caso, tem preponderância em relação a qualquer interesse privado. Aquele traduz o bem da comunidade e o social; já este, o privado, que vai de encontro com a realidade e com a moralidade no caso, não passa de uma falácia, não é, pois, direito algum.” 

Parece-me que o só fato de não haver inscrição sem reflexo negativo, saliento, que é a única hipótese nesse caso, não pode dar azo à indenização por dano moral. Estamos votando vencidos na 10ª Câmara Civil. Quem acompanha essa tese é o Des. Jorge Alberto Schreiner Pestana. Conforme a composição, a parte aufere algum benefício ou não.

Parece-me haver também uma ligação muito grande com a questão da moralidade. A boa-fé objetiva não é só na relação contratual dos negócios da vida; a boa-fé objetiva é em todas as relações sociais dos seres humanos, não só nas de consumo. Já vai longe o tempo em que as pessoas ficavam vexadas quando não podiam compor as suas obrigações. Não se pode condenar o devedor pelo inadimplemento. Alguns são estelionatários, usam da má-fé; outros são inadimplentes por vicissitudes da própria vida, ficam desempregados, ficam doentes, não cumprem a obrigação, não existe uma mácula moral, simplesmente uma responsabilidade objetiva e subjetiva em decorrência dos fatos. O que está acontecendo nesse tipo de ação é um aproveitamento da situação: o cidadão de fato deve, não nega que deve e quer uma compensação por dano moral. E, paradoxalmente, a mais das vezes, damos em valor infinitamente superior ao débito que ele tem. Então, é proveitoso ser devedor, por hipótese, de R$ 100,00, em prestações de R$ 20,00, não pagar alguma, alegar algum defeito de inscrição e ganhar uma indenização de R$ 5.000,00.

Encerro por aqui, pois temos outros tópicos.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS - Antes de passar ao último tópico, informo aos magistrados presentes que há alguns exemplares, para quem interessar, do Estatuto Social e do Regimento Interno da CDL e SPC, que podem ser recolhidos com a nossa secretária, Cristina.

Último tópico: Cadastramento em razão do inadimplemento de água, luz e telefone. 

DRA. CRISTIANE GONZALES – Primeiro, eu gostaria de esclarecer que nós não temos ainda cadastramento de água, mas de luz e telefone ele já é admitido. Não conseguimos identificar qual seria o problema. Desde que, obviamente, a companhia faça a sua regular associação à CDL, desde que seja cumprido, como em qualquer outro registro, o dever legal da prévia comunicação, o cadastramento é feito. Nós estamos visualizando esses três itens exatamente como qualquer outro registro. Alguém pode questionar que se trata de serviços essenciais. Não se discute isso. É óbvio que sim. Claro que se espera, até prova em contrário, que as concessionárias desses serviços cumpram as respectivas legislações para corte, os devidos avisos aos consumidores. Nós estamos presumindo – até que exista qualquer comprovação em sentido oposto – que esses deveres estão sendo cumpridos, porque, independente de registro ou não no SPC, eles são devidos, eles devem ser atendidos. Então, presumindo que os deveres são cumpridos, aceitamos as concessionárias como usuários, os registros são feitos da mesma maneira como qualquer outro registro mediante o aviso prévio ao consumidor.

Penso que seria isso. Não temos muito mais a colocar. Coloco-me a disposição se tiver alguma questão específica que eu não tenha esclarecido.

DR. ALEXANDRE APPLE – Essa situação dos consumidores nos cadastros de proteção ao crédito em decorrência de inadimplemento em luz e telefone hoje é uma realidade incontestável. São serviços públicos que foram concedidos com a Lei Geral das Privatizações. 

Vou voltar ao assunto fraude. O consumidor tem o nome incluído no cadastro negativo por parte de uma distribuidora de energia elétrica porque houve a violação no medidor, etc. O público fica muito vulnerável a essa questão. A mesma coisa é a questão das operadoras de telefonia. Nós recebemos há pouco tempo uma visita no PROCON da CEEE. Parece que a CEEE ainda não está, porque ainda é governamental, incluindo os devedores no cadastro negativo. As outras distribuidoras já estão.

DRA. CRISTIANE GONZALES – Temos registros da CEEE também.

DR. ALEXANDRE APPLE – O que nos preocupa é que as inclusões sejam corretas, que espelhem uma realidade de dívida realmente do consumidor. Nós temos alegações sérias. Essa questão da fraude ou violação dos medidores, dos relógios de energia elétrica, é muito delicada. O consumidor alega que não deu razão àquela violação, que foi alguém da própria distribuidora que esteve lá, e a inversão do ônus da prova, aí, é complicada, porque a distribuidora tem convênio com o INMETRO, que analisa aquele relógio. O consumidor fica absolutamente vulnerável diante da distribuidora. Preocupa-nos um pouco isso. Agora, é uma realidade que as concessionárias de serviços públicos estão hoje atuando com regras de mercado.

No dia 5, Des. Moesch (o senhor já deve ter recebido o convite), vamos ter um evento sobre telecomunicações e o consumidor. Vamos reunir os PROCONs estaduais da Região Sul, os nossos municipais, o Sistema Estadual de Defesa do Consumidor com as operadoras de telefonia para ter um embate e ver se paramos de ser call center das operadoras de telefonia, porque os consumidores hoje vão todos lá para o PROCON. 

Ontem, por exemplo, foi uma pessoa lá perguntar sobre chip. Nós não entendemos de tecnologia de chip! Ela comprou um telefone desbloqueado, subiu o Morro Santa Tereza, tirou o chip da Claro e pôs o da BRT, porque a antena não pegou, e o telefone entrou em parafuso. Mas o que eu vou entender desse troço? Isso é uma coisa inacreditável. As pessoas vão reclamar no PROCON de operadora de telefonia. Aí, fazem auditoria, vem a conta, elas têm um número de provedor de Internet e dizem que não sabiam que pagavam para o filho ficar a noite inteira no quarto na Internet! A coisa é muito complicada. 

Preocupa-me o alto grau de inadimplência. Sei que as operadoras de telefonia estão com um ano muito ruim. Aí vão à ANATEL e pedem reajustes altos para compensar os prejuízos. O nosso Diretor da DPDC já esteve com esses acionistas, que são organizações do México, da Itália, da Espanha, levando os nossos dados do SINDEC. Aliás, daqui a mais um tempo, nós vamos ter uma discussão a respeito do Cadastro de Reclamação Fundamentada. Até o final do ano, os PROCONs todos, com o SINDEC, divulgarão que não é cadastro de mau fornecedor, é cadastro de reclamação fundamentada. Às vezes, são bons fornecedores, mas que incorrem em práticas infrativas ao CDC. A isso, Desembargador, será dado publicidade. No nosso SINDEC, já estamos operando. Aliás, todos os senhores magistrados podem entrar no SINDEC e ver as empresas reclamadas nos PROCONs do Brasil inteiro. Estamos informatizados em nível nacional.

Encerrando, o gato é uma realidade. Sei de ferragem no Bairro Petrópolis que oferece, quando vê movimento de morador novo chegando ao prédio, serviço de eletricista que faz o gato. Então, é uma situação muito complicada, mas a realidade é esta.

Nós temos, complementando, assento no Conselho de Consumidores da CEEE, da AES Sul, da RGE, no Conselho Consultivo do DETRAN, mas, nas distribuidoras, nós temos conseguido manter o fornecimento de energia em casos realmente concretos, em que há um problema de saúde, desemprego, em que o consumidor se vê inadimplente sem a inserção do nome no cadastro negativo. 

Obrigado.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Em primeiro lugar, é importante registrar que, nessa área de concessões, nós estamos na primeira infância; outros países já estão na terceira idade.

Há 12 anos, na minha casa, havia um telefone tradicional; hoje, nós temos uma despesa mensal de serviço de comunicação, com telefone tradicional, ADSL, NET, que representa uma prestação de casa própria, dependendo do porte da família. 

Por outro lado, essa área mudou o cenário. Nós trabalhamos com isso. É difícil o dia em que não entra um recurso sobre serviços adequados, eficientes, seguros, e a grande confusão é quanto aos contínuos. Está aqui o problema de corte. Vejam: os serviços embutidos na letra S do ISS cresce vigorosamente no Direito brasileiro: em 1960, nós tínhamos, na tributação do ISS, 66 serviços; no início do séc. XXI, fomos para 101 serviços; e, a partir de 31 de julho de 2003, fomos para 200 serviços em média. Tudo isso passa a ser uma grande preocupação. 

Vejo aqui que o serviço de água ainda está poupado nos registros - penso que não por muito tempo -, mas o de telefonia é uma loucura, com a melhor publicidade para aproximar o consumidor do fornecedor e a pior qualidade no atendimento do serviço, como disse muito bem o Dr. Alexandre Appel, que transforma o PROCON estadual em SAC, Serviço de Atendimento aos Consumidores.

Então, esse é o cenário imposto, e, dentro deste cenário, nós estamos vendo o cadastramento nessa área, em razão da importância, em razão do crescimento do serviço de comunicação. Os senhores acompanharam muito bem qual foi a nossa grande luta em relação à tributação. Quais os serviços? Comunicação, energia elétrica e combustíveis. Automático. O resto se deixa de lado. Naqueles, as coisas são automáticas, e normalmente sobre preços sugeridos, jamais praticados na ponta de consumo. 

Então, o direito básico do consumidor de ter serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos – e, quando eu falo em contínuos, falo em água e luz especialmente – desafia uma responsabilidade muito grande. Vejam o cuidado do texto para dar a dimensão e a abertura disso: “Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento”. Esse é o desafio.

Se isso tudo passa a ser tributado cada vez mais - está lá o S do ICMS -, não demora muito, nós vamos ter tributação de serviços na importação e na exportação. Não temos ainda, mas os senhores aguardem um pouco, pois vamos ter. 

O cadastramento disso passa a ser – especialmente da telefonia – uma coisa muito comum. A energia elétrica é equiparada à mercadoria no ICMS. Por que não registrar a energia elétrica? Lógico que nós temos toda aquela principiologia da dignidade da pessoa humana. Nós recebemos casos lá de desvio, em que o gato aconteceu não sei há quanto tempo, e assinar uma confissão de dívida significa fechar a fruteira, fechar o restaurante, porque o débito é enorme. Então, vamos olhar isso caso a caso, com cuidado, com bom senso e muita seriedade.

O serviço público passa a ter uma importância muito grande dentro dos direitos básicos do consumidor, especialmente por esse crescimento, especialmente pelo desafio que nós, engatinhando nessa área, estamos na primeira infância, repito, temos que enfrentar.

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI – Com relação à água, nunca vi nenhum cadastramento, até porque, ao menos em Porto Alegre, as próprias contas são por endereços, por códigos, não são nominais, então não haveria essa viabilidade. 

Com relação à luz, eu desconhecia, porque até hoje o argumento mais forte para qualquer situação de inadimplemento é o aviso de corte e o corte efetivo. Então, estou sabendo hoje que estão começando a promover. 

Quanto ao telefone, já se sabe que são os maiores clientes, justamente por causa dessas fraudes. Há muita facilidade, é só encontrar uma cópia ou descobrir que um número tal se refere a um CPF ou um dado tal, uma cópia de um contrato, que qualquer um solicita um telefone e manda instalar em qualquer endereço. Então, nós temos inúmeras demandas. Quem assume o risco da facilidade na contratação assume o risco decorrente da inoperância dessa forma ou dessa falta de controle. Parece-me que o procedimento é todo igual em relação a qualquer débito.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – Fala-se de água, luz e telefone. A inscrição negativa na relação de consumo desses serviços ou desses bens, como água e luz, tinha um problema por causa da natureza da essencialidade, principalmente quanto aos dois primeiros. Telefone já é discutível se é um bem essencial para a vida humana. Quanto à água e à luz, não se discute. A jurisprudência foi tergiversando, as idéias, como sempre, vão divergindo até que se concluiu, afinal, que cabe a inscrição negativa por inadimplemento em relação aos pagamentos dos débitos de água e luz. Como é um serviço concedido, não se trataria de taxas, mas, sim, de tarifas. E, como são tarifas, pode haver a inscrição negativa. Esse é o raciocínio que derrubou a impossibilidade de inscrição negativa. 

Eventualmente, temos aqui ações de responsabilização por desligamento de água, luz, etc. e vemos que é toda uma questão de prova, se houve ou não houve fraude. Daí é que se desenvolve a procedência ou não da ação. Antes eu falei da questão de possibilidade jurídica e jurisprudencial, que hoje está pacificada, mas existe a questão administrativa. A própria ANATEL tem suas portarias que regulam tudo isso. Então, se o cidadão está em atraso, primeiro, ele é notificado, há aquele rito todo da comunicação. Não pode ir lá e desligar. O consumidor vai ser notificado para pagar e terá um prazo para fazê-lo. Se não pagar em quinze dias, ele tem outro prazo, e só depois é desligada a luz. Isso é feito seguindo o rito previsto nas portarias da ANATEL e com o beneplácito também da interpretação legislativa, como eu disse agora, não só do STJ, mas também do STF, que considera legal e legítimo o ato de supressão da prestação desses serviços, ainda que essenciais. 

Claro que cada caso é um caso, como falamos: verificam-se as circunstâncias, não se vai determinar o corte do fornecimento de água e luz numa situação excepcional de uma família, em que o cidadão está doente, por exemplo, mas, na relação normal de consumo, em caso de inadimplemento, cabem o corte de fornecimento e a inscrição.

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI - Penso até que se deveria divorciar o entendimento. A questão do corte é até irrelevante para o CDL, não passa por lá. A inscrição é sempre permitida. Posso até manter uma inscrição negativa pelo não-pagamento de um débito de luz ou telefone e manter o fornecimento. Então, são situações diferenciadas para mim.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – A palavra está à disposição de todos para eventuais ponderações, considerações, perguntas, se houver.

DRA. ANDRÉIA AMARAL – A minha pergunta tem relação com aquele tema da reparação do dano extrapatrimonial quando o consumidor não nega a existência da dívida. Observei que se delineou de uma maneira muito consistente a orientação, segundo a qual, quando não há negativa do débito, não é devida essa reparação de dano extrapatrimonial. E, além de não ser devida a reparação do dano extrapatrimonial, não é determinado o cancelamento do registro. 

Com relação ao cancelamento do registro, é evidente, porque a pessoa realmente é devedora. Agora, com relação à reparabilidade, a reflexão breve que fiz aqui foi a seguinte: qual seria a conseqüência legal do descumprimento - a Dra. Cristiane diz que é sempre cumprido - da não-observância dessa regra legal muito clara de notificação? Porque a notificação por escrito é uma oportunidade que o consumidor tem de fazer o pagamento e não passar por aquela situação constrangedora de cadastramento. Na realidade, ele perdeu essa oportunidade. 

Outra reflexão que me parece importante é a questão de ele ajuizar a demanda de reparação de dano extrapatrimonial e comprovar o pagamento na data do ajuizamento. Ele já ficou inscrito durante um período em que realmente era devedor, mas não teve a oportunidade de evitar isso, que é a finalidade legal. 

A pergunta que faço aos Desembargadores é esta: qual seria a conseqüência legal pelo descumprimento dessa regra?

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – Como eu já havia manifestado, essa espécie de dano não está in re ipsa pelo próprio fato da não-inscrição, precisa haver uma conseqüência efetiva, que é uma negativa de crédito, etc. Não existe presunção de dano no caso: “Como não foi comunicado, ainda que devedor, sofreu dano e merece uma reparação”. Não. No dano moral, precisa haver um reflexo. Sem o dano efetivo, no caso, não há reparação. Por isso, tem-se entendido que nesses casos, quando o débito não é negado, é comprovado, pode existir o potencial fato causador, mas não existe o dano na realidade. Então, vai-se indenizar que dano? Um dano hipotético? Seria só uma questão formal. Vemos pessoas que estão negativadas há mais de ano e vêm alegar negativa de crédito. Então, vamos pensar: durante esses doze meses, qual foi o malefício que ela sofreu? Moral? Soube que estava cadastrada? Não. Então, em nada impregnou na sua mente, no seu espírito aquela negativação. Ela só foi ter uma conseqüência negativa um ano após. 
Esse é o entendimento, mas há Colegas que entendem que é formal: não comunicou, automaticamente tem direito à compensação. Penso que não.

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI – Nós evoluímos bastante também no entendimento a esse respeito. A orientação primeira era mais formal, na linha do Superior Tribunal de Justiça: não comunicou, gera. Mas estamos já há algum tempo, na 9ª Câmara, entendendo que não se pode negar simplesmente a indenização, mas se pode negar por não provado o dano. Em muitos casos, o devedor pode não negar o débito e comprovar que não foi notificado. Agora, se ele me demonstrar que essa ausência de notificação causou danos, porque ele poderia ter tomado alguma providência e não teria sido submetido a uma situação de constrangimento, eu vou deferir o valor de indenização. 

Complementando então o que o Des. Paulo falou, o que nós temos nesse caso é a não-admissão de um dano pré-provado; ele deverá ser demonstrado ao menos de uma forma mínima.

DR. RICARDO GUIMARÃES – Eu gostaria de esclarecer que é impossível um associado colocar alguém diretamente no banco sem haver notificação. Esse procedimento é impossível tecnicamente. Ele só será liberado após a notificação e se não pagou em dez dias. Essa é uma questão prática.

Algumas pessoas falaram antes em SERASA. Eu quero lembrar que SERASA e SPC são coisas absolutamente distintas. A SERASA é uma empresa privada, pertencente a 58 bancos, possui um banco de dados único, não tem nada a ver com o nosso sistema. Na explanação que fiz inicialmente, demonstrei, naquele desenho das Casas Bahia e Lojas Renner, que não somos um banco único.

Por último, sobre fraude - o Dr. Alexandre foi tão incisivo -, eu gostaria de comunicar que temos um trabalho muito forte contra fraudes. Quanto àquele e-mail referido, que está circulando na Internet, há em torno de cinco mil e-mails distintos sobre isso. A rede tem uma central de fraudes no Brasil e também um 0800 (0800 0518001) atendendo 24 horas por dia, 365 dias por ano, para o qual qualquer pessoa pode ligar: “Acabei de ser furtado. Meu nome é Fulano de Tal e meus documentos são os seguintes”. Esses dados vão para outro banquinho, e a pessoa tem um prazo de 48 horas para ir lá e comprovar, com o Boletim de Ocorrência Policial, que efetivamente houve um roubo. 

Ao final deste mês, assinaremos com a Secretaria de Justiça do Estado um convênio em que estamos interligando todas as Delegacias de Polícia ao nosso banco de dados. O cidadão entra na Delegacia, informando que acaba de ser roubado; se, nesse momento, o estelionatário ou quem furtou estiver tentando usar indevidamente o documento em algum associado, aparecerá na tela que o documento é roubado. É mais um serviço de ordem pública que estamos preocupados em atender.

DR. LUCIANO HOCSMANN – O Des. Kretzmann afirmou que, quando o devedor não nega a existência da dívida, haveria necessidade de ter uma negativa de crédito para que se configurasse o dever de indenizar. Penso que, na medida em que ele não nega a existência do débito, ele sabe que é devedor. A possibilidade de ter uma negativa de crédito quando for obter um novo financiamento deixa de ter o fator surpresa para ele. Eu gostaria que fosse abordada a questão da culpa concorrente dele, se não da improcedência da ação, como fator minorante no valor da indenização e inclusive da possibilidade também da incidência do art. 14, em que fala que a culpa exclusiva do devedor é causa excludente da responsabilidade. 

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – Como mencionei antes, não há cogitar aqui de culpa concorrente de quem quer que seja. Efetivamente, a questão é da prova de o dano ter ocorrido ou não. Não há que se perquirir nada a esse respeito, simplesmente se constatará se existiu o dano ou não. Em verdade, todo devedor sabe que é devedor. Existe uma simbiose nessa comunicação e nessa ciência, é uma espécie de mora ex persona. Tem que comunicar, mas não necessariamente que chegue lá, que prove que é o próprio, manda para o endereço constante. Esse o efeito. Todo devedor sabe que é devedor, a menos que esteja muito esquecido, com um problema de senilidade ou algo assim. Normalmente quem comprou e não pagou sabe que é inadimplente. Essa é a realidade da vida, e a regra que se estabeleceu no CDC foi esta: obrigar, para a defesa dos direitos individuais dos cidadãos, que se tomem essas providências.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Parece-me importante salientar que o fabricante, construtor, produtor ou importador somente não ou será responsabilizado quando provar que não colocou o produto no mercado, que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste, ou que há culpa exclusiva de consumidor ou de terceiro. Apenas nesse aspecto. Vejam que hoje se tem admitido a desnecessidade de notificação, por exemplo, no carnê do IPTU, do ISS (os profissionais liberais, por exemplo, por cota fixa), porque eles sabem que vence. Dizem que tem de haver a notificação. Não. Aqui em Porto Alegre, por exemplo, temos as antecipações com desconto até um período, depois outro período. A pessoa que adquiriu sabe que pagou ou não. São questões importantes.

Por outro lado, a Dra. Andréia colocou muito bem, esta parte também vai depender muito do nexo causal. Houve essa relação? Houve dano? Inclusive, por construção, temos que há mera irregularidade em relação ao registro, mas não ao registro correto, como muito bem colocado pelo Des. Paulo Kretzmann. Essa distinção precisa ser feita, porque, nesse caso, o registro é devido, o débito existe. A luta do consumidor na indenização é por não ter recebido a comunicação, ou seja, ele adquiriu o produto ou utilizou o serviço e sabe disso. É um pouco diferente do problema da indenização por dano moral por registro indevido.

DES. TASSO CAUBI SOARES DELABARY – Senhor Presidente, já que fui citado, levantei uma dissidência, há uma questão de ordem técnica, que tenho discutido e é objeto da minha fundamentação, sobre a qual eu gostaria de aproveitar a presença dos integrantes do CDL para pedir um esclarecimento. 

Tenho sustentado na Câmara que o CCF, que é um banco de dados que provém do BACEN, não tem verticalidade com as entidades privadas, ou seja, a SERASA e o CDL. Portanto, esses bancos são acessados por interesse individual do banco privado, e, assim, ele é legítimo para responder pela falta de notificação e eventualmente pelo registro se, de alguma maneira, não cumprir o procedimento previsto no Código de Defesa do Consumidor. Isso tem suscitado uma dúvida. Pela leitura que fiz das resoluções do Banco Central, inclusive ela não era permitida, era um banco fechado, só comprometendo os integrantes do sistema financeiro inicialmente, pela resolução originária, que é referida pelo CRC (risco de crédito), depois veio a criação do CCF, tenho defendido a idéia de que não há verticalidade, não há obrigatoriedade. Posteriormente, as resoluções do Banco Central foram alteradas para permitir convênios com bancos que prestam serviço de proteção ao crédito inclusive mediante pagamento. 

Em razão dessas disposições, havendo necessidade de aquisição desse banco de dados, não há obrigatoriedade para que essas empresas privadas disponibilizem esse banco de dados e por isso estariam vedadas de serem demandadas nesse sentido. Aí a minha divergência no sentido de que são legítimas, pelo menos, para responder. Quanto à conseqüência de mérito, deve ser analisado caso a caso, e não tenho tido essa possibilidade porque venho sendo vencido já na preliminar.

Aproveito a presença do pessoal do CDL para um esclarecimento de como é o acesso a esse banco de dados do BACEN referente ao CCF, que é o do cheque sem fundo.

DR. RICARDO GUIMARÃES – Há outra diferença muito importante da nossa organização com a SERASA. A SERASA está muito calcada em cima de dados do Banco Central. Digamos que grande parte da vida da SERASA é cheque e que grande parte da nossa vida não é cheque. A capilaridade que temos por estar envolvidos com 90% dos estabelecimentos comerciais está mais voltada para crédito. Nas ações judiciais, não há, em regra, diferenciação do que é cheque e do que é crédito, até porque, se pensarmos o que o nosso associado está enxergando, ele pode estar enxergando só crédito e não estar enxergando cheque. A nossa relação com o Banco Central é via um convênio antigo, que todas as CDLs utilizam para repasse da informação que é de responsabilidade do Banco Central. A empresa associada, quando quer ver a posição de um CPF relacionada à cheque, utiliza o nosso canal, o nosso caminho para chegar ao banco de dados do Banco Central e obter aquela informação. 

Quero frisar que 90% do interesse que há no nosso serviço não é cheque, é crédito.

DR. LUIZ ANTÔNIO DA SILVA – Apenas uma dúvida em relação a esse procedimento da SERASA. Foi dito que os CDLs são individualizados. Quando o dado vem da SERASA, ele é inserido no sistema através de um dos CDLs?

DR. RICARDO GUIMARÃES – Ótima pergunta para reforçar. Desculpem a insistência: SERASA é SERASA; CDL é CDL.

DR. LUIZ ANTÔNIO DA SILVA – Desculpe meu equívoco. Eu queria reportar-me não à SERASA, mas ao CCF, que vem do Banco Central, de cheques sem fundo. Quando passa para o CDL, para informação ao SPC, há uma abertura específica? Qual a associação que faz isso?

DR. RICARDO GUIMARÃES – A relação é direta: CDL/Banco Central. Aproveito a oportunidade para outra informação: nós não temos nada nos nossos bancos de dados que venha da SERASA, não temos nada a ver com a SERASA. Informações de cheques é convênio com o Banco Central diretamente, não tem nada a ver com outra instituição ou outro banco.

DR. LUIS ANTÔNIO DA SILVA - Quem consta na CDL como o órgão que inseriu a informação, que abriu o cadastro?

DR. RICARDO GUIMARÃES - O Banco Central. Nós vamos lá e pegamos a informação que ele administra, que ele incluiu, e divulgamos. A inclusão ou exclusão é do Banco Central, ou seja, do banco originário, que fala com o Banco Central, que disponibiliza para nós.

DESA. MARILENE BONZANINI BERNARDI – Só divulga ou fica lançado nos registros do CDL? Fica também, porque, naquela pesquisa, sai tantos cheques, como já vimos em processos. Não é simplesmente entrar em um link Banco Central, e o associado vai acessar CCF. Ele é baixado para o CDL, que divulga essa informação também. É isso?

DR. RICARDO GUIMARÃES – Desa. Marilene, essa é uma questão meramente técnica. Imaginem o volume de transações que há. Se, toda vez tivéssemos que consultar o Banco Central, seria algo absolutamente anti-econômico, teríamos que ir a Brasília a cada segundo. Então, há uma replicação de dados a cada 24 horas de quem tem problemas. Vem um pacote de Brasília, que fica disponibilizado para quem for acessar. No dia seguinte, o pacote se renova e assim por diante. 

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN – Apenas uma rápida observação: há uma natureza diversa entre esses bancos de dados. O CCF é criado por força de lei. Toda essa relação dos cadastros que vimos aqui da legislação do CDC é uma relação extracontratual, não é obrigatória. O CCF é por força de lei, mas nem por isso fica dispensado de todas aquelas obrigações de comunicação. Não vi até agora alguém reclamar que foi incluído no CCF e não foi previamente notificado. Se eventualmente essa hipótese ocorrer, acredito que se aplica o CDC também ao CCF, porque não importa a natureza da origem do cadastro: um é legal e outro é voluntário, como é o caso do CDL.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – É importante abordar que a área de instituições financeiras lutou muito para não ser enquadrada no Código Brasileiro de Defesa do Consumidor e luta muito para não pagar o ISS em razão da prestação do serviço. Aí há uma grande contradição, porque, na realidade, esse sistema citado pelo Des. Paulo Kretzmann é uma prestação de serviço nítida e, portanto, se enquadra tranqüilamente no Código Brasileiro de Defesa do Consumidor e, agora, no item 15 (de 15.1 até 15.18) da lista da Lei Complementar nº 116, de 31-07-03.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Encerrando, quero agradecer a todos os presentes, SPC, PROCON, Colegas. Foram tomadas notas taquigráficas deste proveitoso debate, que serão encaminhadas a todos por e-mail e em breve estarão disponíveis no site do Tribunal de Justiça.

Solicito ao SPC que, se for possível, nos disponibilize os slides que foram projetados aqui para que incluamos na remessa aos integrantes da Magistratura gaúcha. Tivemos uma presença expressiva de magistrados, seguramente mais de 20, mas disponibilizaremos na rede para os mais de 700 Juízes do Estado.

Acredito que foi um debate bastante proveitoso a todos e os convido para nosso próximo evento, lembrando que, no dia 17 de novembro, teremos um debate sobre a importantíssima Lei Maria da Penha, Lei nº 11.340, que trata da violência doméstica. Será um ciclo de estudos durante toda a sexta-feira.

Muito obrigado por hoje e até o próximo encontro.

(DEGRAVADO E REVISADO PELO DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA E ESTENOTIPIA DO TJ/RS.)
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